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CASA DAS FLORES
Jair F Back& Andreia R D Back Ltda - EPP

Rua Doutor Bernardo Garcez, 445 -Centro - Fone: (45)3256-1389
85998-000 MERCEDES- PR

CNPJIMFN.º 05.252.765/0001-32-CAD/ICMS N.º 90269000-07

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILI AÇÃO

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR
Pregão Presencial n.º 15/2017

JAIR F BACK E ANDREIA D R BACK, inscrita no CNPJ/MF
nº.05.252.765/0001-32, neste ato representada por seu representante legal, o(a) r(a) JAIR
FRANCISCO BACK, portador(a) da Carteira de Identidade n.0 5.113.570-9, exp ida pela
SSP/PR, e do CPF n.0 886.467.269-91, DECLARA, sob as penas da lei, nos termos d artigo 4°,
inciso VII, da Lei n.0 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilita o para o
Pregão acima mencionado.

Mercedes - PR, 06 de Fevereiro de 2017
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............. SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA ~0C!EDAD.C
JAIR BACK & CIA LTDA - EPP
CNPJ/MF: nº 05.252.765/0001-3:J.

NIRE: 412.0485946-1

Os abaixo identificados e qualificados:
Folha: 1 de

1) JAIR FRANCISCO BACK, brasileiro, casado sob o regime d
comunhão parcial de bens. nascido em 16 de dezembro de 1971 n
Município de Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná, empresário,
inscrito no CPF/MF sob nº. 886.467.269-91, portador da carteira d
identidade RG. nº. 5.113.570-9, Expedida pela Secretaria de Estado d
Segurança Pública do Paraná, residente e domiciliado na Rua Dr
Bernardo Garcez, 391, Fundos, Centro, CEP: 85998-000, na Cidade d
Mercedes, Estado do Paraná.

2) ANDREIA DAMARES RICHTER BACK, brasileira, casada sob o regim
de comunhão parcial de bens, nascida em O 1 de fevereiro de 1976 n
Cidade de Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná, empresária,
inscrita no CPF/MF sob nº. 96~.600.739-34, portadora da carteira d
identidade RG nº. 5.077.613-1, Expedida pela Secretaria de Estado d
Segurança Pública do Paraná, residente e domiciliado na Rua D
Bernardo Garcez, 391, Fundos, Centro, CEP: 85998-000, na Cidade d
Mercedes, Estado do Paraná.
Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gir
nesta praça sob o nome de JAIR BACK & CIA LTDA - EPP, com sede n
Rua Dr. Bernardo Garcez.: 39~, Centro, CEP 85998-000, na Cidade d
Mercedes, Estado do Paraná, e inscrita no CNPJ/MF sob nº.
05.252.765/0001-32, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n
412.0485946-1 em 15 de agosto de 2002, e última alteração contratu 1

registrada sob nº. 20053164180 em 23 de setembro de 2005; resolve
alterar o contrato social e alteração mediante as condições estabelecida
nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL: A sociedade qu
gira sob o nome empresarial de JAIR BACK & CIA LTDA - EPP, passa a denominar-se,
partir desta data, JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK LTDA - EPP, sem solução d
continuidade, assumindo o ativo e o passivo da sucedida.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: O endereço da present
sociedade que é na Rua Dr. Bernardo Garcez, 391,Centro, CEP: 85998-000, na Cidad
de Mercedes, Estado do Paraná, fica alterado para Rua Dr. Bernardo Garcez, 445
Centro, CEP: 85998-000, Cidade de Mercedes, Estado do Paraná.

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que te
por objeto social a exploração do ramo de: Comércio varejista de utilidades doméstica
em geral; Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista de brinquedos
artigos recreativos; Comércio varejista de plantas e flores naturais e artificiais e fruto
ornamentais; Comércio varejista de livros; Comércio varejista de jornais e revistas;
Comércio varejista de artigos do vestuário e complementos, passa a partir desta data a te
o .sequinte objeto: Comércio varejista de utilidades domésticas; Comércio varejist
de artigos de papelaria; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
Comércio varejista de plantas e flores naturais, vasos e adubos para plantas
Comércio varejista de livros; Comércio varejista de jornais, revistas e periódicos
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comercio varejista dr~. ~o.
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA fCCEDACC
JAIR BACK & CIA LTDA - EPP
CNPJ/MF: nº 05.252.765/0001-32

NIRE: 412.0485946-1

artigos esportivos; Comercio varejista de artigos de caça, pesca e camping
Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio
vídeo; Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos d
informática; Comercio varejista de bicicletas e triciclos inclusive suas peças
acessórios; Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; Comerei
varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comerei
varejista de materiais elétricos; Comercio varejista de moveis; Comercio varejist
de artigos religiosos e de. culto, plantas, flores e frutos artificiais, molduras
quadros, enfeites e decoração de natal; Comercio varejista de artigos de armarinho
linhas, botões, zíperes e aviamentos; Comercio varejista de bebidas; Comerei
varejista de produtos alimentícios. .

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DE SÓCIO: O endereço d
sócio Jair Francisco Back que era na Rua Dr. Bernardo Garcez, 391, Fundos, Centro
CEP: 85998-000, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, fica alterado para Rua Dr
Bernardo Garcez, 445, Apto 01, Centro, CEP:· 85998-000, na Cidade de Mercedes
Estado do Paraná.

Folha: 2 de

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DE SÓCIO: O endereço d
sócia Andreia Damares Richter Back que era na Rua Dr. Bernardo Garcez, 391, Fundos
Centro, CEP: 85998-000, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, fica alterado par
Rua Dr. Bernardo Garcez, 445, Apto 01, Centro, CEP: 85998-000, na Cidade d
Mercedes, Estado do Paraná. ·

CLÁUSULA SEXTA - DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: A sociedade que er
administrada por ANDREIA DAMARES RICHTER BACK passa a ser administrada po
JAIR FRANCISCO BACK e ANDREIA DAMARES RICHTER BACK, a quem compet
praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e atribuições d
representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar
sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal
enfim praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa do
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladament
vedado, no entanto, o uso em atividades estranhas ao interesse social, bem como presta
aval, endosso, fiança ou caução de favor, e assumir obrigações, seja em favor d

r--.. qualquer dos quotistas ou de terceiros e, ainda, onerar ou alienar bens imóveis d
sociedade, sem autorização dos outros sócios.

§1.0 - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interess
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou d
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçã
do outro sócio.

§2.0 - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome d
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento d
mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO AUMENTO DE CAPITAL: O capital social que é de R
10.000,00 (dez mil reais), divididos em 10.000 (dez mil) quotas de capital no valor nomina
de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrent
nacional, é elevado para R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), divididos em 40.000 (quarent

.~.. mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma.
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JAIR BACK & CIA LTDA - EPP
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§ 1.0 - FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto e consolidado, nc
valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), é inteiramente subscrito e integralizado pelos
sócios, em moeda corrente do país, neste ato, proporcionalmente às suas
participações no capital da sociedade.

§ 2.0 - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas,
o capital social de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), divididos em 40.000 (quarenta
mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma inteiramente
integralizado em moeda nacional, fica assim dividido entre os sócios :

JAIR FRANCISCO BACK 50.00 20.000 20.000,00
ANDREIA DAMARES RICHTER BACK 50.00 20.000 20.000,00
TOTAL 100.00 '40.000 40.000,00
CLÁUSULA OITAVA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores
declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA NONA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da modificação
ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
JAIR F BACK & ANDREIA DR BACK LTDA - EPP

CNPJ/MF: 05.252.765/0001-32
NIRE: 412.0485946-1

1) JAIR FRANCISCO BACK, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, nascido em 16 de dezembro de 1971 no
Município de Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná, empresário,
inscrito no CPF/MF sob nº. 886.467.269-91, portador da carteira de
identidade RG nº. 5.113.570-9, Expedida pela Secretaria de Estado de
Segurança Pública do Paraná, residente e domiciliado na Rua Dr.
Bernardo Garcez, 445, Apto. 01, Centro, CEP: 85998-000, na Cidade de
Mercedes, Estado do Paraná.

2) ANDREIA DAMARES RICHTER BACK, brasileira, casada sob o regime
de comunhão parcial de bens, nascida em 01 de fevereiro de 1976 na
Cidade de Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná, empresária,
inscrita no CPF/MF sob nº. 968.600.739-34, portadora da carteira de
identidade RG nº. 5.077.613-1, Expedida pela Secretaria de Estado de



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA ~OCEDADC
JAIR BACK & CIA LTDA - EPP
CNPJ/MF: nº 05.252.765/0001-3l

NIRE: 412.0485946-1.

Folha: 4 d 6Segurança Pública do Paraná, residente e domiciliado na Rua D .
Bernardo Garcez, 445, Apto. 01, Centro, CEP: 85998-000, na Cidade d
Mercedes, Estado do Paraná.

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gir
nesta praça sob o nome de JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK LTOA -
EPP, com sede na Rua Dr. Bernardo Garcez, 445, Centro, CEP 8599 -
000, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, e inscrita no CNPJ/M
sob nº. 05.252.765/0001-32, registrada na Junta Comercial do Paraná so
nº 412.0485946-1 em 15 de agosto de 2002; resolvem alterar o contrat
social mediante as cond_ições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gir
sob o nome empresarial de JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK LTOA - EPP e te
sede e domicílio na Rua Dr. Bernardo Garcez, 445, Centro, CEP: 85998-000, Cidade d
Mercedes, Estado do Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA · INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas at!vid~des em 16 de agosto de 2002 e seu prazo
de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no
ramo de: Comércio varejista de utilidades domésticas; Comércio varejista de artigos de
papelaria; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; Comércio varejista de
plantas e flores naturais, vasos e adubos para plantas; Comércio varejista de livros;
Comércio varejista de jornais, revistas e periódicos; Comércio varejista de artigos do
vestuário e acessórios; Comercio varejista de artigos esportivos; Comercio varejista de
artigos de caça, pesca e camping; Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo; Comercio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática;. Comercio varejista de bicicletas e triciclos inclusive suas
peças e acessórios; Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; Comercio
varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comercio varejista
de materiais elétricos; Comercio varejista de moveis; Comercio varejista de artigos
religiosos e de culto, plantas, flores e frutos artificiais, molduras e quadros. enfeites e
decoração de natal; Comercio varejista de artigos de armarinho, linhas, botões, zíperes e
aviamentos; Comercio varejista de bebidas; Comercio varejista de produtos alimentícios.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta
mil reais), divididos em 40.000 (quarenta mil) quotas de capital no valor nominal de R$
1,00 (um real) cada uma, subscritas e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos
sócios e distribuídas da seguinte forma:

,.,

JAIR FRANCISCO BACK %,••· ··.Quotas'
ANDREIA DAMARES RICHTER BACK 50.00 20.000

'. 'Vaio"r R$
20.000,00

TOTAL 50.00 20.000

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela

.t;.~\'llÍ: );~>
(,'!! ~,

100.00 40.000
20.000,00
40.000,00
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA ~CCEDADC
JAIR BACK & CIA LTDA - EPP
CNPJ/MF: nº 0S.252.765/0001-3~

NIRE: 412.0485946-1

integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas sã
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentiment
dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direit
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada
cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de sua
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade d
quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que este
exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30
(trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do
sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a
cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido
esse prazo sem que seja exercido o direito. de preferência, as quotas poderão serlivremente transferidas.

Folha: 5 de 6

--
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administráção da sociedade cabe a JAIR FRANCISCO BACK e
ANDREIA DAMARES RICHTER BACK, a quem compete praticar todos os atos
pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e atribuições de representá-la ativa e
passivamente, judicial e extrajudicialmente,, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em _,geral, podendo obrigar a sociedade, abrir,
movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos
os atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente vedado, no entanto, o
uso em atividades estranhas ao interesse social, bem como prestar aval, endosso, fiança
ou caução de favor, e assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros e, ainda, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dosoutros sócios.

§1.
0

- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçãodo outro sócio.

§2.
0

- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de
mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposiçõesregulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino do exercício social, em
31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações
contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as
Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas
apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.
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Folha: 6 deParágrafo uruco - A sociedade poderá levantar balanços ou balancete

patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessa
demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios,
título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cad
um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afeta
o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.0 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro mese
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas
designarão administradores quando for o caso.

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e
com a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a
administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo único- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os
Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou apropriedade

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Marechal
Candido Rondon, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais
especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em 3 (três) vias
de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, sel:js herdeiros e sucessores legais a
cumprí-lo em todos os seus termos. '\' .

e outubro de 2014.

ARES RICHTER BACK



r-c-,----=---~--,---------·-··-------------Nome Empresarial
JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK LTOA - EPP

Natureza_~rfdica; SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA _
Número de Identificação do Registro de l CNPJ
Empresas - NIRE (Sede) ·

4120485946-1 ·--------- 05.252.765/0001-32

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA-~~:_.ê_ERNARDO GARCEZ, 445, CENTRO, MERCEDES, PR, 85.998-000

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

15/08/2002

Data de Início
de Atividade

16/08/2002

Objeto Social

COMÉRCIO VAREJISTA DE UTILIDADES DOMÉSTICAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA;
COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES
NATURAIS, VASOS E ADUBOS PARA PLANTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE
JORNAIS, REVISTAS E PERIÓDICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMERCI
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING; COMERCI
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO; COMERCIO VAREJIST
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E
TRICICLOS INCLUSIVE SUAS PEÇAS E ACESSÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTréos, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRléOS; COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
RELIGIOSOS E DE CULTO, PLANTAS, FLORES E FRUTOS ARTIFICIAIS, MOLDURAS E QUADROS, ENFEITES E
DECORAÇÃO DE NATAL; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, LINHAS, BOTÕES, ZIPERES E
AVl~~~NT<:>S; COMER~__I_C:,_VAREJISTA DE BEBIDAS; C~ME~~IO VAREJISTA J?.~--~~ODUTOS A1::_J_~ENTfCIS?_~_'.

--------- ..--· -·

Capital: R$ 40.000,00
(QUARENTA MIL REAIS)

/

Capital Integralizado: R$
(QUARENTA MIL REAIS)

40.000,00

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei nº 123/2006)

Empresa de pequeno porte

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

1
Nome/CPF ou CNPJ PartJclpacao no capital (RS) Espécie de Sócio
ANDREIA DAMARES RICHTER BACK 20.000,00 SOCIO

968.600.739.34

JAIR FRANCISCO BACK 20.000,00 SOCIO

Prazo de Duração

Indeterminado

886.467.269-91
Último Arquivamento

Data: 19/11/2014

Ato: ALTERAÇÃO

Administrador
Administrador

Administrador

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO~--..·-----

------------,----------------
Número: 20145686094

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
1

----------------

Situação
REGISTRO ATIVO

Status
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

-----. -,-
16/842262-0

IIIIIIIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII IIIII !
MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR, 15 de dezembro de 2016-------··--·-·-··-~---- -··-- ·---

-~~----
LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

· · •· ;~ :loMCC\?- • ;>:;t."'refeitura do M1.m,c.1p- • . -
C.irnfico que a presente cópia (;0,~. Ç;OI(; ~

documento on91n..J4,fil,Jf D ,099



'.vlH>sterir.> do Uésenv:·,iviin~,ntú, 1•·i\./1y,tri.:i t: Co1'K➔rcio Exte,-1:Jr
Se.:;,~(2ricJ de Cornt:.:rc:io e SP.rv1ços
~-F:~1éirt::~menro Nacional de Registro do Comércio
,JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ

-- --·~--- -··. --------------. ---------

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE ME PARA EPP

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PARANÁ

A Sociedade JAIR BACK & CIA LTOA - ME, com ato constitutivo registrado na Jun a
Comercial em 16/08/2002, NIRE: 41.2.0485946-1, CNPJ: 05.252.765/0001-32, estabelecida na RL a
Doutor Bernardo Garcez, 391, Centro, Mercedes, PR, CEP: 85.998-000, requer a Vossa Senhoria o
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição
de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar

0123, de 14/12/2006. .

___,_ódigo do ato: 307

l__1escrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENr"'C,RTE

l ' Mercedes - PR - PR, 01 de .Fe

!(/:,>,,/)' ', / 'ji; ') 1--.µ.f __JI.!!.;,~)
S~.::1{\.:~'.~-1~RANCISCO BACK

.........._,_. .
1

Para uso exclusiv.o d~.1Junta Comercial:
r-i DEFERIDOEM_/__/ .

1 Jll!\'i\!i
M~ ... ...

.~~,; •'

·- ·------------------------·o: A DREIA DAMARES RICH1 EH BACK

71 Etiqueta de registro
. ·----------..... -· 1

: . . . Jü~-rf;fc'ôMERCIAL DÓ PARANÁ
j t.·. AGENCIA REGIONAL DE MARECHAL CANDIDO RON
1 , CERTl~ICO O REGISTRO EM: 13 / 0? /

2
O

/ 8 , S,OBNUMERO: 2012·0725525 ~
1 Protocolo: 12/072552-5, DE 08/02/2012 ,=«- .
Emp,·esa:41 2 04859H l 0//AJ ••

I
JAZR ~~CK ' CIA LTOA EPP ;•·-:- ...----:-· -h. ··- .

. . . ·;sEBAST!Ão MOTTA
"SECRETAR!O GERAL

i
1 1
~-_J

.'-refeitur;;. c!o Muni.:ipl.o .-w M'.-.c,i, · • 1":il
C,KiiNCO que a presente cópia e~,

documento origin;,,I

IMrc.da,ili_,fil,.J:t
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SOUZA RAMOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA.
CNPJ 81.746.422/0001-02 INSC.ESTADUAL 41010893-34
RúA: GENERAL EM1LIO LUCIO ESTEVES, 494 PARANÁ CEP 85804-140
BAIRRO:XIV DENOVEMBRO FONE(45)3228-2953 CASCAVEL -PARANÁ

distribuidorasouzaramos@ibest.com.br

Edital de Pregão Presencial nº 1512017

ANEXO VI

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro_ do Município de Mercedes - PR
Pregão Presencial n.0 15/2017

\.

O abaixo assinado, JOEL DE SOUZA RAMOS, inscrito no .CPF/MF sob n.0 498713239- 2
portador(a) da Carteira de Identidade n.º 3427743-5, expedida pela SSP/PR 11a qualidade e
responsável legal do proponente SOUZA RAMOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E
LIMPEZA LTDA. , vem, pelo presente, informar V.Sa: que o senhor JOEL DE SOUZA RAMO ,
inscrito no CPF/MF sob n.0 498713239-72 portador(a) da Carteira .de Identidade n.º 3427743- ,
expedida pela SSP/PR, é a pessoa por nós designada para acompanhar o procedimen o
licitatório, na modalidade de Pregão Presencial,· sob n.º 13/2017, com autorização para, e
todas as fases, representar a empresa supra, tomar qualquer decisão, inclusive: a) apresent r
a declaração dequa a empresa cumpre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos; )
entregar os envelopes contendo as propostas depreços e a documentação de habilitação; )
formular lances ou ofertas verbalmente; d) negociar com o Pregoeiro a redução dos preç s
ofertados; e) desistír expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final d
sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção d
fazê-lo; f) assinar a ata da sessão; g) prestar todos os esclarecimentos solicitados pel
Pregoeiro e; h) praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

O presente Termo é válido somente até o final do certame em epígrafe.

Mercedes - PR, 06 de Fevereiro de 2017.

-------~-------------- . -----
JOEL DE SOUZA RAMOS ·
RG:3427743-5
CPF:498713239-72
CJ,\RGO:SOCIO GERENTE



. SOUZA RAMOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA.
CNPJ 81.746.422/0001-02 INSC.ESTADUAL 41010893-34
RUA: GENERAL EMILIO LUCIO ESTEVES, 494 PARANÁ CEP 85804-140

. BAIRRO:XIV DE NOVEMBRO FONE(45)3228-29S3 CASCAVEL -PARANÁ
distribuidorasouzaramos@ibest.com.br

Edital de Pregão Presencial nº 1512017

ANEXO li

. .
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR
Pregão Presencial n.0 15/2017

SOUZA RAMOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA., inscrita o
CNPJ/MF nº. 81746422/0001-02, neste ato representada por seu representante legal, o( )
Sr(a) JOEL DE SOUZA RAMOS, portador(a) da Carteira de Identidade n.0 3427743-5, expedida pe a
SSP/PR, e do CPF n.

0
498713239-72, DECLARA, sob as penas da lei; nos termos do artigo ,

inciso VII, da Lei n.º 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o
Pregão acima mencionado.

Mercedes - PR, 06 de Fevereiro de 2017.

----<-· ·__
JOEL DE SOUZA RAMOS
RG:3427743-5 ·
CPF:498713239°72
CARGO:SOCIO GERENTE
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, .
. ·' ... ~, .SOUZA RAMOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAL OE LIMPEZA LTOA ME

· CNPJ/MF nº 81.746.422/0001-02 ,.
. :,_\

JOEL DE SOUZA RAMOS, brasrleiro, solteiro, maior; nascido aos · 28/0 /1963,
empresário, residente e domiciliado na Rua General Emílio lúcio Esteves,

0
494,

Bairro 14 de Novembro, Cascavel, Paraná, CEP: 85.804-140, portador da cé ula dé
identidade RG nº 3.427.743-5 SSP-PR e CPF sob nº 498.713.239-72 e

SILVANARA ALVES DA COSTA, brasileira, solteira, maior, . aos
21/07/1971, empresária,. residente e domicilíada na Rua General Emílio Lúcio
Esteves, n" 494, Bairro 14 de Nov,embro, Cascavel, Paraná, CEP: 85.80 -140,

' portadora da. Cédula de Identidade RG nº 6.051.125-0 SSP-PR, CPF s b nº ·016.025.229-60;

. Únicos sócios componentes desta sociedade empresária limitada que gi
o nome empresarial de SOUZA RAMOS DISTRÍBUIDORA DE MATERIA
LIMPEZA LTDA.-ME com sede -~!J1 C~cavel; Paraná, na Rua General Emílio
Esteves, nº 494, Bairro 14 de Novembro, CEP: 85.804-140, com seu Contrato ocial
arquÍVadQ na Junta_ Comercial do Estado do Paraná sob n• 4120228219 em
14/02/1990, resolvem de comum acordo alterar ás seguintes cláusulas:.

Pelo presente instrumento, os abaixo assinados senhores (a):

1ª - Fica alterado o ramo de atividade para: Comércio varejista de produto
higiene e limpeza; papel higiênico; esponja dupla face para limpez.i; esp nja
de aço e. inox; lã de aço; esfregão; fibras para limpeza pesada em g ral;
guardanapo de tecido e de papel; saboneteira e toalheiro de plástic e
cromado; refil para sabonete liquido; dispensei- e suporte para copos e p pel
toalha;. porta guardanapo, palito e condimentos; pá pl~stica e galvani.z da;
aplicadores de cera; suporte para rodo e balde; rodo de alumínio, galvaniz do,
madeira e plástico; vassoura de madeira e _plásticp; prendedor de roupa de
Plãstico e madeira; escova de roupa e sanitária de · plástico e · made ra;
'produtos anticépticos; ãlc~I liquido e em gel; querOSene; fósforo; pe ra
sanitária; desorizador de ar; saco de lixo; embalagens de papel, papelã e
plástico; equipamentos para limpeza (bota, luva, avental, mascara); produ os
descartáveis {papel toalha, canudo, copo plástico, prato de l>apelão e plásti o,
talher «e madeira e plástico); prato de louça; talher de inox; panela, leite ra,
bule e chaleira de alumínio e inox; bacia e iixeira de plástico, alumínio,me 1,
teladoe aramado; materiais de expediente e informática; artigos de papela ia;
etiqueta; ferragens; ferramentas; disco de enceradeira industrial; · pia s
sinalizad.oras; artigos do vestuário a complementos; toalhas de tecido p ra
banho e rosto; p_rodutos alimentícios; açúcar; café;· adoçante; brinquedos ·e·
artigos recreativos; cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pesso I;
artigos de annarinho; carro funcional compact para limpeza; máquinas e·aparelhos para uso em limpeza.

..,.,,· , :~ · .. · ·,o clü i\ ~;c.!nc:, ·, ,,-rereitur.. «o \\,bíll\,,1µ,
6

• eon!a. • e0<11
c..rtifico que a presente e_ P1 . ~

documento ong1n ' ,
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--SOUZA RAMOS DIST~IBUIDORA DE MATERIAL DE LIMPEZA LTOA.. 1'.E;_, , ..
CNP;J/MF nº 81.746.422/0001-02 .•;J · .. ;,:,>{~.:-,.

f,:.' "'' ,, ., ,,,,... .~'.::!.;;:!,~~ \ \i(: :..:~,._,~"\-.l~t, t
'I,, 'f' ~. ,r,';. ;5ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRAT

/

2ª - O presente instrumento foi elaborado por JOVANE DOS SANTOS B,'LI.,...,,._.. ,
Qrasileiro, casado no regime parcial de bens, contabilista, registrado no CRC/ R sob
nº 033.548/0-1, inscrito no CPF sob nº 513.420.659-72 e portador da cart ira de

, identidade RG nº 3.846.307-1 SSP-PR, com seu domicilio profissional na Ru Minas
Gerais, nº 2108, Centro, Cascavel, .Paraná, o qual também assina o p senteinstrumento.

3ª - À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato soei
passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ·

Em virtude da presente alteração, e para atender o que determina o artigo
2.031 da lei nº 10.406/2002, os sócios resolvem atualizar e consolidar o e ntrato
social, tornando assim sem efeito, à partir desta .data, as cláusulas e con ições
contidas no contrato primitivo· que, adequado á.s disposições da referid Lei,
aplicáveis a este tipo societário, -passa-a ter a seguinte redação:

JOEL DE SOUZA RAMOS, brasilefro, solteiro, maior, nascido aos 28/08 1963,
empresário, residente e domiciliado na Rua General Emílio lúcio Esteves, n 494,
Bairro 14 de Novembro, Cascavel, Paraná, CEP: 85.804-140, portador da céd la de
identidade RG nº 3.427.743-5 SSP-PR e CPF sob Rº498.713.239-72 e '

SILVANARA ALVES DA COSTA, brasileira, solteira, maior, nascida aos
21/07/1971, empresária, residente ·e domiciliada na Rua General Emílio · ucio
Esteves, nº 494, Bairro 14 de Novembro, Cascavel, Paraná, CEP: 85.804 140,
portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.051.125.:.0 SSP-PR, CPF s, b nº016,025.229-60. .

Únicos só.cios componente~ desta sociedade empresária limitada que gir
o nome empresarial de SOUZA RAMOS DISTRIBUIDORA DE MATERIA
LIMPEZA LTDA.-ME com sede em Cascavel, Paraná, na Rua General Emílio UCIO
Esteves, nº 494, Bairro 14 de Novembro, CEP: 85.804-140,· com seu Contrato S cial
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 41202282191 em
14/02/1990, a qual é regida pelo Decreto nº,3.708 de 10 de janeiro de 1919 Lei
8.934/94 e com alterações introduzidas conforme Lei 10.406 de 10 de janeir de
2002, no que for aplicável a este típo societário, e pelas cláusulas e condiçõ s a ·seguir:

1ª - A sociedade gira sob o nome empresarial de Souza Ramos Distribuidor de
Material de Limpeza ltda.-ME e· tem sede e domicílio na Rua Genéral E mo
lúcio Esteves, nº 494, Bairro 14 de Novembro, Cascavel, Paraná, CEP: 85. 04-140. (art. 997,; U, CC/2002) .



' .: . .'./ffÂ.... ·......~·=,· ..... -✓-- ·~ ....,~-J,J':"~ ..1.

2ª - O Capital social totalmente integralizado no valor de R$ 15.000,00 (qui
reais), dividido em 15.000 (quinze miJ) quotas de R$ 10,00 (dez reais), ca
subscrita e integralizadas em moeda corrente do país, pelos 'sócios:

Sócios
Joel de Souza Ramos

Quotas Valor do Ca ital

S1lvanara Alves da Costa
1.425 R$ 14.250,00

To ta 1
7.5

15.000
R$ · 750,00
R$ 15.000,00

3ª - Seu objeto social é Comércio varejista de produtos de higiene e li peza;
papel higiênico; esponja dupla face'para limpeza; esponja de aço e inox lã de
aço; esfr:egão; fibras para limpeza pesada em geral; guardanapo de tecid e de
papel; saboneteira e toalheiro de plástico e cremado: refil para sa
liquido; dispenser e suporte para. copos e papel toalha; porta guarda apo,
palito e condimentos; pá plástica e galvanizada; -aplicadores de cera; s porte
para rodo e balde; rodo de alumínio, galvanizado, madeira e plástico; vas oura
de madeira e plâstico; prendedor de roupa de plástico e madeira; esco a de
roupa e sanitária de plástico e madeira; produtos anticépticos; âlcooí liq ido e
em gel; que.rosene; fósforo;. pedra sanitária; desorizador de ar; saco d
embalagens de papel, papelão e plástico; equipamentos para limpeza
luva, avental, mascara); produtos descartáveis· (papel toalha, canudo, copo
plástico, prato de papelão e plástico, talher de madeira e plástico.); pra o de
louça; talher de inox; panela, leiteira, bule e chaleira de alumínio e inox; b eia e
lixeira de plástico, alumínio, metal, telado e aramado; materiais de expedi nte e.
informática; artigos de papelaria; etiqueta; ferragens; ferramentas; dis o de
enceradeira industrial; placas sinalizadoras; · .artigos do vestuári e
complementos; toalhas de tecido para banho e rosto; produtos alimentí ios;
açúcar; café; adoçante; brinquedos e artigos recreativos; cosmé cos,
produtos de perfumaria e de higiene pessoal; artigos ·de armarinho; . arro
funcional compact para limpeza; máquinas e aparelhos para uso ~m limpe •

4ª - A sociedade iniciou suas atividades em 01 de fevereiro de 1990 e seu pra o de
duração é indeterminado. (art. 997, li, CC/2002)

. 5ª .,... As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a ·terc iros
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdad de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à v nda,
formalizando, se realizada a: cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art.
1.056 e 1.057, CC/2002)

6ª - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas t dos
respondem solidariamente pala integréJlização . do capital social. (art. 1. 52,CQ/2002).



... ;.' .. .;. .... :.../:1'JSOUZA RAMOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE LIMPEZA LTOA...
CNPJ/MF nº 81.746.422/0001-02

5ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 00 CONTRA

7ª - A ad,ministra_ção da sociedade caberá ao sócio JOEL DE SOUZA
os poderes e atribuições de administrador autorizado ao uso do nome empre
vedada, no entanto, em atividades estranhas ao interesse. ·social ou a~
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
997, VI; 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002)

8ª - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administr dor
prestará contas justificadas .de sua àdministração, procedendo à elaboraçã do
inventário, do balanço patçimonial e dô balanço de resultado econômico, ca ndo
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (art, 1. 65,CC/2002)

9ª - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou· fechar filial
dependência, mediante alteração contratual as~inada por todos os sócios.

10ª - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a títul
"pró labore", observadas as disposições regulainentarés pertinentes.

. • U• •,~ -.

11ª ....: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará s as
atividades com os herdeiros, sucessQres· e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres s . rá
apµrado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. ·

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em qu a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

12ª - O administrador JOEL DE SOUZA RAMOS declara, sob as penas da lei, q e
não está impedido de exercer atividade mercantil; por lei especial, ou em virtude e
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que ve · e,
ainda que temporariamente, o:acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, e,
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popul r,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrênci ,
contra as -relações de consumo, fé pública, ou a .propriedade. (art. 1.011, parágra o1 º, CC/2002)

13ª - O presente instrumento foi elaborado por JOVANE DOS SA.NTOS BORGE ,
brasileiro, casado no regime parcial de bens, contabilista, registrado no CRC/PR s b
nº 033.548/0-1, inscrito no CPF sob nº 513.420.659-72 e portador da carteira d
identídade RG nº 3.846.307-1 SSP-PR, com seu domicilio profissional na Rua Min
Gerais, nº 2108, Centro, Cascavel, Paraná.' o qual também assina o presentinstrumento,.



' ;.;.,,-:,; i .: ,,. .. - ..SOUZA RAMOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. ,E-~ ú~---.
· CNPJ/MF nº 81.746.422/0001-02 · . -~~~:,

-q,;· i.fti(K;5í"' \'•' \~\~.~ \ ~$r:~~! \ .5ª ALTERACÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO~rnri-n 1 •• J
"-~.14ª - Fica efeito o foro de Cascavel, Paraná para o exercício e o c.umprime

direitos e obrigações resuttantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumquatro vias.

Casc_avel - PR, 12 de Maio d

JOEL DE"'sOUZA RAMOS -----8Sócio Administrador ,/,,..,.,,,,

/",
/

/
!
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GOVERNO.DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ .
Sl~>TEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO, MERCANTIL - SIARCO

---..

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Número de Identificação do Registro-de?r· _CNPJ/"tl-~i~ Dât; de Arquiva~to do Data e Início
Empresas - NIRE (Sede) • "'.Ç _ ~- \\-,~'", Ato Constitutivo de ividade
41 2 0228219-1 '"\'.:'"f / ,Bi746, . \'~)-} 14/02/1990 01 02/1990

1 ! ~ ~-~\~~~':t--:-:=-:'::=------:.---:-~---t-------iEndereço Completo (1!:09radouro, N2 e Complerrien\o, 'QairJÔ, Ciêlade, UF, CEP) ~.. ,..
RUAGENERAL EMIUO LUCIO ESTEVES, 494,.1.!\,-l;>B·NOVEMBRO, CASCAY.EL,J~R. 85.804-140_
Objeto Social , # . _ ~ · -'11'

COMERCIO VAREJISTA•DE PRqDUTOSDEHIGIENE É llMPEZAi PAPELMIGIENICO; ESl;'Of:itJ~DUPLA FACE P
LIMPEZA; ESPONJADEAÇO E INOX;4 DE,AÇO},ES~REGAO; !=IBRAS f>ARA UMPEZA"i>ES~A EMGERAL;
GUARDANAPO DETECIBQ E DE PAPEL; SABONEJEIRA.E TOALHEIRO DE PLASTICO,~CROMADO; REFIL PAR
SABONETE LIQUll>O; DISPENSE'\E SÜPORTE~eARA-1,ÇOPOS E PAPEL TOALHA; PORTAGUARDANAPO, PALrr
CONDIMENTOS; PÁ'P!:,ASTICA I; GALVANtzAOA; APUCADoRES DECERA; SUPpRT~,PÀRA"°RODO E BALDE; R
ALUMINIO, GALVANllADO, MADEIRAE PLASTICO; VASSOURA DE MADEIRAE PLASTIC,O; PRENDEDOR.DE RO
PLASTICO E MADEIRA; ESCOVADE ROUPAESANrrARIA•OE PLASTico E MADEIRA; PRODUTOS ANTICEPTIC ;
ALCOOL LIQ(,IIDOE EM,9~L; QUEROSENE; FOSFOR0; E!EDRASANITARIA; DESODOR~OR'.DE AR; SACO D LIXO;
EMBALAGENS D.E PAAEL, PAPELAO E PLASTICO; EQOJPAMENTOS PARA LIMPEZA ((!ÔJA; Í:IJyA, AVENTAL, CARA);
PRODUTOS DESCARTAVEIS (PAPEL TOALHA, CANUDO, COPQ PLASTico, PRATO DE'.'.PAPEl:AO E PLASTICO, ALHEA
DE MADEIRA E PLASTICO); PR~TO DE LOUÇA; TAi.HERDE INOX; PANELA, LErTEIRA;~U~!:·ECHALEIRA DE UMINIO ~
INOX; BACIA E LIX,l;IRADAPLASTICO, ALUP.INK;,/M~AL;;TELApO E ARAMADO; MATEflAIS DE EXPEDIENTE E
INFORMATICA; ARTIGOS 8E PAPELARIA; ETIQUETA; FERRAGENS; FERRAMEN}'AS;'Dtsêo'be ENCERADEIRA
INDUSTRIAL; PLACAS SINALIZAQORAS; ARTJ<>OS DO VESTU~IO E COMPLEMENTQ~;TO!I-J:IAS DETECIDO P A
BANHO E ROS'(O;, PRO.DUTOS ALIMENTICIOS; AÇUCAR; CAFE, ADOÇANTE; BRINQijEDQS_ E,ARTIGOS RECRE TIVOS;
COSMETICOS; PR0DUlOS DE PE~FUMARIA E DEHIGIENE PESSOAL; ARTIGOS DE'ARMARINHO; CARRO FUN ONAL
COMPACT PARALIMP_i;ZA;-MAQUINAS É APARELHOS PARAtUSO EM LIMPEZA. ~

Capital Integralizado: R$
(QUINZE MIL REAIS)

Prazo de uração

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sóçio/Administradorfférmino do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ Participação no-capital (R$) Espécie de Sócio AdrTinistrador
SILVANARAALVES DACOSTA 750,00 SOCIO

· 016.025,229-60

JOEL DE SOUZARAMOS 14.250,00 SOCIO Administrador498.713.239-72

Último Arquivamento
Data: 14/05/2010

Ato: ALTERAÇÃO

. Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Número: 20105625655

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

, Si!uação
REGISTRO ATIV

Status
xxxxxxxxxxxxxx

/ 17/072528-6 CURITIBA- PR, 01 de fevereiro de 2017

-~-
LIBERTAO BOOl)S

SECRETARIA .GERAL

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br
e informe o número 170725286 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por30dias

""'""·•-""'•'·~•-• Documento Assinado Digitalmente 1/02/2017• C'~lnMJMotúdorl,ldeTecl'IOIOQi6deWor,n,bla Junta Comercial do Paraná

•

P,esi<,.ndadaRepóbHca CNPJ:77.968.170/0001-99 ~CuaClvil 1
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MARLUCI WEISS - EPP
CNPJ 68:825.736/0001-32

Supermercado.
IE 45800069-79

ANEXO II

PREGÃO PRESENCIAL 15/2017

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃ

A Pregoeira do Município de Mercedes - PR
Pregão Presencial n.0 15/2017

MARLUCI WEISS -EPP, inscrita no ÇNPJ/MF nº. 68.825.736/0001-32, ne e
ato representada por seu representante legal, a Sra MARLUCI WEISS, portadora a
Carteira de Identidade n.º 1.856.222, expedida pela SSP/PR, e do CPF nº. 968.603.16 -
34, DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei º
10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o Pregão aci amencionado.

MERCEDES - PR, 06 de Fevereiro de 201 .

1\1:ARLUCI WEISS-EPP
MARLUCI WEISS

CNP.J: 68.825.736/0001-32

Avenida Dr. MariÓ Totta, 242, Fone: (045)3256-li42
CEP 85.998-000 - Centro - Mercedes - PR



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ . .
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO 00 REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Certificamos que as informações abaixo constam dos docvmentos arquivados nesta Junta Comercial e são vig ntesna data da sua expedição,
CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Nome Empresarial
MARLUCI WEISS EPP

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO
Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)
41 1 0386687-0

Páqina: 001 / 001

CNPJ

Endereço Completo (Logradouro, N2 e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP)
AV DO~MARIO TOTTA, 242, ~~O, MERCEDES, PR, 85.998-000

68.825.736/0001-32

Data d.e Arquivamento Data de Início
do Ato de inscrição de Atlv dade

xxxxxxxxxx 15/0 /1993

·------------..-----,

r------------------Capital: R$

Atividade(s) Econômica(s)

4712-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA OE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS· MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS .

4742-3/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

4744-0/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4744-0/05 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENT
15.000,00

(QUINZE MIL REAIS)

Último Arquivamento

Data: 27/02/2012 Número: 20120725517

Microempresa o
Empresa de Pequeno orte

(Lei n2 123/2006)
Empresa de pequen porte

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUEN< Status
Evento (s): REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUEN< CXXXXXXXXXXXXXXXX
Nome do Empresário
MARLUCI WEISS

Identidade: 1856222,SSP/PR
L:stado Civil: Casado

Situação da Empr sa
REGISTRO ATI

CPF: 968.603.169-34

17/061267-8 CURITIBA - PR, 17 de janeiro de 2017
Regime de Bens: Comunhão Universal

LIBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br
e informe o número 170612678 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponivel por 30 dias

<M,...,.,.~....,...._, Documento Assinado Digitalmente 1 /01/2017
CtrWIC_~~lolrlnl!roi.~(lfJ~~Ot~<W'l'Jloit)(i Junta Comercial do Paraná1

...,ld.,,,1, d•A•públk, CNPJ:77.968.170/0001-99C.naC1vil

Med,da ''º'"º"' N'2.200-2, / • 1 · d J CEP~R~. ·[ I deNdeagosiode2001_ Você.deve1nstaa;ocert1fica od~
1 WWW.Juntacomerc1al.pr.gov.br/cert1fic do. -

- .. -



,/,

1 \(

1.,
1 • •

-- . ~'Í!Jjj·

,,,1

,,.-:,'



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
VALIOIO JAPPE & CIA LTOA - ME
CNPJ/MF N.0 06.302.078/000147

NIRE: 412.0686578-7

Os abaixo identificados e qualificados: i lha 1 de 6

1) VALIDIO JAPPE, brasileiro, solteiro, nascido em 07 de Abril de 1965, no
Município de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, empresári , inscrito
no CPF/MF sob n2 673.154.889-87, portador da Carteira de ldent dade nº.
4.658.944-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do E tado do
Paraná, residente e domiciliado na Rua Doutor João Inácio, 04, Ce tro, CEP
85998-000, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná,

2) EGON IAPPE, brasileiro, divorciado, nascido em 20 de Junho de 962, no
Município de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, empresário, portador
da Carteira de Identidade n.º 4.757.014-0, expedido pela Secr taria de
Segurança Pública do Estado do Paraná e inscrito no CPF nº 332.34 .551-20,
residente e domiciliado na Avenida João XXII!, S/N.2, Quadra 01, Lot Urbano
15, Loteamento Groff 1, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná,

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que g1 a nesta
praça sob o nome de VAlÍDIO JAPPE & CIA LTOA - ME, com sede na Avenida
João XXIII, 1021, Loteamento Groff 1, CEP 85998-000, no Muni ípio de
Mercedes, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nQ 06.302.078 001-47
e registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 412.06 6578-7
em 02 de Setembro de 2010; resolvem alterar o Contrato Social med ante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na_ sociedade a Sra.
ADRIANE JANETE RIEGER DOS SANTOS, brasileira, viúva, nascida em 05 de Ja eiro de
1980, no Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, empresária, in crita no
CPF/MF sob nº 035.058.199-13, portadora da Carteira de Identidade nº 8.86 .692-2,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, resi ente e
domiciliada na Avenida João XXIII, S/N.2, Quadra 01, lote Urbano 15, Loteamento Groff 1,
,cEP 85998-000, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio ingressante declara conhecer a situação econ Ã ica e
financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorre tes do
presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RETIRADA DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade
VAlfDIO JAPPE, acima qualificado, cedendo e transferindo, com o consentimento d outro
sócio, parte de suas quotas, na quantidade de 5.000 (Cinco Mil) quotas, integralízad s que
possui pelo valor nominal de R$ 5.000,00 {Cinco Mil Reais) a sócia ingressante AD IANE
JANETE RIEGER DOS SANTOS, acima qualificado, dando plena quitação das uotas
cedidas e o restante 10.000 (Dez Mil) quotas integralizadas que lhe restaram, om o
consentimento do outro sócio, pelo valor nominal de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) a sócio
remanescente EGON IAPPE, acima qualificado, dando plena quitação das quotas cedi as.

CLÁUSULA QUARTA - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modifi çê5es
havidas, o capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim d vidido
e~tre os sócios: · . /' IJ /'IJJ V.,, l,

1 j;_{t1µJu~ , .e. ~)YffCP
V1J1l, :_,/dl ~~i';ÂJii,lÍ.!iM'óõ (Ó(; ,\\U~,i.;;(J,Ç ''." (.,<;,(r;~.ºc.t'//0W · ~~ :iu• a presente copia GOl)..a.e documento origin..l
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
VALIOIO JAPPE & CIA LTOA - ME
CNPJ/MF N.0 06.302.078/0001-47

NIRE: 412.0686578-7

EGON IAPPE
SOCIO %

ADRIANE JANETE RIEGER DOS SANTOS 75.00
QUOTAS

TOTAL
25.00

15.000

100.00
5.000

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL: A sociedad que gira
sob o nome empresarial de VALfDIO JAPPE & CIA LTDA - ME passa a denom nar-se, a
partir desta data de EGON IAPPE & CIA LTOA - ME, sem solução de con nuidade,assumindo o-ativo e o passivo da sucedida.

20.000

CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que inha por
objeto social a exploração do ramo de: a) Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo
(GLP); b) Comércio varejista de água mineral; passa a partir desta data a ter o eguinteobjeto:

a) Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP);
b) Comércio varejista de água mineral;
c) Cabeleireiro;
d) Manicure, pedicure, maquiagem e tratamento de beleza; e
e) Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pss oal.

CLAUSULA SÉTIMA .. DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: A sociedade ue era
administrada por VAlÍDIO JAPPE passa a ser administrada pelo sócio EGON I PPE, a
quem competem praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os p eres e
atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e extraíudicialmente, erante
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, p dendo
obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir
pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa
dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isolad mente,
vedado, no entanto, o uso em atividades estranhas ao interesse social, bem como restar
aval, endosso, fiança ou caução de favor, e assumir obrigações, seja em favor de q alquer
dos quotistas ou de terceiros e, ainda, onerar ou alienar bens imóveis da sociedad , semautorização dos outros sócios.

§ 1.º- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao int resse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de ter eiras,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização d outrosócio.

§ 2.
2
- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em no e da

sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumen o de
mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

§ 3.º- Poderá ser designado administrador não Bócio, obedecendo ao disposto o art.
1.061 da Lei n.

2
10.406/2002, ou seja, a designação deles dependerá de apro ação

da unanimidade dos sócios, enquanto o capital não estiver integralizado, e d _dois
terços, no mínimo, após a integralização.

§ 4.fl- A investidura de administrador designado em ato separado deverá obede er às
f rmalidades da legislação vigente.

. . J ,· r, ,J,' ;.,,,,.j'J J. ,1 ,Jr:. L. t/4,L ,:{o,~~~~~:::ó~p;~;~~~-;;,~
, . ,, ~{~ (li< ~ /P,/{; v t; "'-é7wt. p 1/~li?nltntoon91ni.l
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
VAuoro JAPPE & CIA LTOA - ME
CNPJ/MF N.0 06.302.078/0001-47

NIRE: 412.0686578-7

CLÁUSULA OITAVA· DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrad r declara,
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da socied e, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efei os dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos· públicos; ou or crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a conomia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da con orrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA NONA· DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Resolvem por este in trumento
de trabalho, os sócios CONSOLIDAR o Contrato Social, tornando assim sem efei a partir
desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e suas alteraçõ s, passaa ter a seguinte redação.

CONSOL!DAÇAO
EGON IAPPE & CIA LTOA~ ME
CNPJ/MF: 06.302.078/0001-47

NiRE: 412.0686578-7

1) EGON IAPPE, brasileiro, divorciado, nascido em 20 de Junho de 962, no
Município de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, empresário, ortador
da Carteira de Identidade n.º 4.757.014-0, expedido pela Secre aria de
Segurança Pública do Estado do Paraná e inscrito no CPF n2 332.346 551~20,
residente e domiciliado na Avenida João XXIII, S/N.º, Quadra 01, Lote Urbano
15, Loteamento Groff 1, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná,

2) ADRIANE JANETE RIEGER DOS SANTOS, brasileira, viúva, nascid em 05
de Janeiro de 1980, no Município de Marechal Cândido Rondon, Es do do
Paraná, empresária, inscrita no CPF/MF sob nº 035.058.199-13, porta ora da
Carteira de Identidade nº 8.860.692-2, expedida pela Secretaria de Se urança
Pública do Estado do Paraná, residente e domiciliada na Avenida Joã XXIII,
SIN.º, Quadra 01, Lote Urbano 15, Loteamento Groff 1, CEP 85998- 00, na
Cidade de Mercedes, Estado do Paraná.

Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob o no e de
EGON IAPPE & CIA LTOA - ME. com sede na Avenida João XXJII, 1021,
Loteamento Groff 1, CEP 85998•000, na Cidade de Mercedes, Esta o do
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n.Q 06.302.078/0001-47 e registrada na Junta
Comercial do Estado do Paraná sob nº 412.0686578-7 em 02 de Setem rode
2010, resolvem por este instrumento particular consolidar seu Contrato ocial
de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gí a sob
o nome empresarial de EGON IAPPE & C!A LTDA - ME e tem sede e domicílio na A nida
João XXII!, 1021, Loteamento Groff 1, CEP 85998~000, na Cidade de Mercedes, Esta o doParaná.



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
VALIOIO JAPPE & CIA LTOA - ME
CNPJ/MF N.0 06.302.078/0001-47

NlRE: 412.0686578-7

fha4 de 6CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - fNíCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURA ÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 3·1 de Março de 2004 em seu prazo deduração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploraçã no ramode:

a} Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo {GLP);
b) Comércio varejista de água mineral;
e) Cabeleireiro;
d} Manicure, pedicure, maquiagem e tratamento ce beleza; e
e) Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pes oal.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 20.000,00 inte Mil
Reais), divididos em 20.000 (Vinte Mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1, O (Hum
Real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos ócios edistribuídas da seguinte forma:

SOCIO 1 J.% QUOTAS
EGON IAPPE 75:.-:,o=-=o:---ir---::-15=-_-=-:oo=-=o:----,---;-:-:::-:::-:::,r-::-;::---;
ADRIANE JANETE RIEGER DOS SANTOS 25,00 5.000

TOTAL · 1· ·1õo,o=o---i-----"'.'.2::".:'o-::.o~oo=---i--~~1-:-::----1

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS; A responsabilida.de d cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamen e pela
integralização do capital social, conforme dispõ& o art, 1.052 da lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quot s são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentime to dos
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o dir ito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a essão
delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte d suas
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantid de de
quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes
exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30
(Trinta) dias, contados do recebimento da n0tificação ou em prazo maior a crit rio do
sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a e ssão
das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrid esse
prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderã serlivremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO OME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe ao sócio EGON IAPPE, co os
pod re , atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la a iva e
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- 'PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
VALIDIO JAPPE & CIA LTOA - ME
CNPJ/MF N.0 06.302.078/0001-47

NIRE: 412.0686578-7
f lha 5 de 6passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições fin nceiras,

entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os dem is atos
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da s ciedade,
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente,

§ 1.
2
- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao i teresse

social ou assumir obrigações seja em favor d•3 qualquer dos quo,tistas ou de t rceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização o outrosócio, •

§ 2,º- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em orne da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrum
mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

§ 3.
2
- Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao isposto

no art. 1.061 da Lei n.2 10.406/2002, ou seja, a designação deles depen erá de
aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto o capital não estiver integral ado, e
de dois terços, no mínimo, após a integralização.

§ 4.
2
- A investidura de administrador designado em ato separado deverá obed cer às

formalidades da legislação vigente.

CLAUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum aeor o, fixar
uma retirada mensal, a título de ••pró-labore", observadas as disposições regulam ntarespertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERC(CIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEI AS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social,
coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas e sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e emais
demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em confor idade
com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos luc os ou
perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na socieda e.

Paragrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patri oniais
em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonst ções
intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Anteci ação
de lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse cas será
observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital ocial,
conforme estabel1ace o art. 1.059 da Lei n s 10.406/2002

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro eses
seguintes ao término do exercício socíaí, os sócios daliberarão sobre as contas e desig arão
administradores quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Fale endo
ou interditado qualquer sócio, a sociedade cont;;1uará suas atividãdes com os herd íros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou it1i.::xistindo interesse destes ou dos s ·cios
remane ;~:rtes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situ ção

, ;,/ •re~:;;;~;:,~~:t;.•~~_, _,, /',A :_ j A ,.,,, L
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEOADE
VALIDJO JAPPE & CIA LTOA - ME
CNPJ/MF N.0 06.302.078/0001-47

NIRE: 412.0686578-7

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balançolevantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos e
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Admin strador
declara, sob as penas da lei, que não estar impedidos de exercer a administra ão da
sociedade, por.lel especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se enco trarem
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, p culato,
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MICROEMPRESA: DECLAHAÇ.1\O DE ENQUADRAMENT
Os sócios declaram que:

a) sociedade se enquadra na situação de microempresa;
b} o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu no exercício ant rior o

limite fixado no inciso Ido art. 3Q da lei Complementar nº. "123/2006, observado o di posto
no § 2º do mesmo artigo;

e) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relaci nadasno § 42 do art. 3º da mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA~ FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal C ndido
Rondon, Estado do Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos e obríg ções
resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais espe ial ou
privilegiado que seja ou venha ser.

E, por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em 03 {Trê
de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores le
cumpri-lo em todos os seus termos.

DE

Mercedes - PR, 04 de Outubro de 2010

VAlÍDIO JAPP



DISK-GAS MERCEDES
Egon lappe &Cia Ltda - ME

Avenida João XXIII, 1021 -Lot.GroffI - Fone: (45)3256-1566
85998-000MERCEDES - PR

CNPJIMF N.º 06.302.078/0001-47 -CAD/ICMS N.º 90360634-72

DECLARA ÃO DE CUMPRIMENTO DOS RE UISITOS DE HABILI A ÃO

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes-PR
Pregão Presencial Nº 15/2017

EGON IAPPE & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF nº 06.302.078/ 001-47,
neste ato representado por seu sócio administrador Sr. EGON IAPPE, portador da arteira
de Identidade nº 4.757.014-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pú lica do
Paraná, e do CPF nº 332.346.551-20, DECLARA, sob as penas da lei, nos termos d artigo
4°, inciso VII, da lei nº 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de ha ilitaçãopara o Pregão acima mencionado.

Mercedes - PR, 01 de fevereiro de 2017

---, ~~ lo'fV>A'
EGON JAPPE1& CIA LTDA - ME

Egon appe
Sócio Adrninis rador
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V. F. Alimentos Ltda.

CNPJ: 19.445.336/0001-96
Inscrição Estadual: 90.651.913-58 - Inscrição Municipal: 92287000

Telefone: (45)3038-6365 - Fax: (45)3038-6365
E-mail: vfl23a1imentos@gmail.com

ANEXO VI

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR

Pregão Presencial n.º 15/2017

O abaixo assinado, Sirlei Trzeciak, inscrito no CPF/MF sob n.º 761.402.889-91, porta or da

Carteira de Identidade n.º 5.459.837-8, expedida pela SSP/PR, na qualidade de respo sável

legal do proponente V. F. Alimentos Ltda - ME, vem, pelo presente, informar V.Sa. ue o
senhor Oracildes Tavares, inscrito no CPF n.º 283.766.769-20, portador da Cartei a de
Identidade n.º 3.147.368-3, expedida pela SSP/PR, é a pessoa por nós designada para

acompanhar o procedimento licitatório, na modalidade de Pregão Presencial, so n.º
15/2017, com autorização para, em todas as fases, representar a empresa supra, t mar
qualquer decisão, inclusive: a) apresentar a declaração de que a empresa cump e as

exigências contidas no Edital e em seus Anexos; b) entregar os envelopes conten o as

propostas de preços e a documentação de habilitação; c) formular lances ou of rtas
verbalmente; d) negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados; e) de istir
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão públic ou,
se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-lo; f) as inar
a ata da sessão; g) prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro e; h) pra icar
todos os demais atos pertinentes ao certame.

O presente Termo é válido somente até o final do certame em epígrafe.

,-~ 19
'

1
L •445. 336íOOO 1-9Ã1
Inser. Est. 906.51913-58 \~

V F. ALIMENTOS LTDA V M(~

Cascavel, 03 de fevereiro de 2 17.

f,.. Pf~t:J~ttllePtiounA. t110 Representante Legal: Sirlei TrzeciakC:.:SCil.Vfi '· - Cf;p 85!307.7213

-. - íZAFfA~J CPF: 761.402.889-91

RG: 5.459.837-8 - SSP/PR
Função: Sócia Gerente

Endereço: Rua Ilha de Paquetá n.2 616, Parque Verde - CEP: 85.807-726- Cascavel/PR.



V. F. ALIMENTOS LTDA-ME

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE Nº. 02

1. SíRLEI TRZECIAK, brasileira, natural da cidade de Catanduvas - PR, solteira,
nascida em 04 de outubro de 1972, empresária, portadora do CPF: 761 .402.889 91 e
carteira de identidade civil RG n. 5.459.837-8 SSP-PR, residente e domiciliada na Ru Ilha
de Paquetá, 616, Parque Verde, nesta cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP 8 807-
726 e;

2. MARIA IZABEL ALVES DA SILVA, brasileira, natural da cidade de Cascavel PR,
solteira, nascida em 20 de março de 1971, portadora do CPF: 762.170.949-91 e cartci a de
identidade civil RG nº. 6.019.799-7 SSP-PR, residente: e domiciliada na Rua llh 1 de
Paquerá, 616, Parque Verde, nesta cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85807-726.
únicos sócios da empresa V. F. ALIMENTOS LTDA - ME, situada na Rua Recife, 1783.
esquina com a Rua Nereu Ramos, Centro, nesta cidade de Cascavel, Estado do Pa aná,
CEP 85.810-031, registrada na Junta Comercial <lo Paraná, sob o NIRE 41207772511 por
despacho em sessão do dia 19 de dezembro de 2013, e inscrita no CNPJ sob nº
19.445.336/0001-96, resolvem, assim, alterar o contrato social e suas postcri res
alterações.

Cláusula Primeira - Em decorrência da presente alteração altera-se o endereço que cr na
Rua Recife, 1783, esquina com a Rua Nereu Ramos, Centro, nesta cidade de Case vcl,
Estado do Paraná, CEP 85.8l0-031, doravante passara a s<!r na Rua Ilha de Paquetá, 16,
Sala 021 Parque Verde; nesta cidade de Cascavel, Estado do Paraná. CEP 85807-726

Cláusula Segunda - Em decorrência da presente alteração altera-se a atividade que cru
Comercio Atacadista de Mercadorias em Geral. com predominância em prodi tos
Alime~tícios; Comercio Atacadista de produtos de Higiene e Limpeza; Come cio
Atacadista de produtos de Higiene Pessoal; Comercio Atacadista d~ Embalag ns:
Comercio Atacadista de artigos do vestuário e acessórios: Comercio Atacadista de arti os
de cama, mesa e banho; Comercio Atacadista de artigos de papelaria; Comércio Atacad sra
de artigos do uso pessoal e domestico (artigos de uso domestico, brinquedos, descartáv is)
e Comercio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos Elétricos, de iso
doméstico, Comercio Atacadista de Equipamentos e suprimentos de informática. dorava te
passara a ser Comercio Atacadista de Mercadorias cm Geral, com predominância ··m
produtos Alimentícios; Comercio Atacadista de artigos do vestuário e accssóri is;
Comercio Atacadista de artigos de cama, mesa e banho: Comercio Atacadista de artigos de
papelaria; Comercio Atacadista de Embalagens; Comércio Atacadista de artigos do so
pessoal e domestico (artigos de uso doméstico. brinquedos, descartáveis); Comer ·io
Atacadista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos Elétricos. de uso doméstico; Comer io
Atacadista de Equipamentos e suprimentos de informática; Comercio Varejista de
cosmélicos, produtos de perfumaria, higiene pessoal e Comércio Varejista de Produ os
Saneantes Domissanitários.

Cláusula Terceira - À vista da modificação ora ajustada. consolida-se o contrato soe al
com a seguinte redação:
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V. F. AL1MÊNT0$ LTDA -ME

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE Nº. 02

V. F. ALIMENTOS LTDA -ME
CONSOLIDAÇÃODO CO!\'TRA TO SOCIAL.

J. SIR.LEI T.RZECJAI(, brasileira. natural da cidade de Catanduvas - PR. solteira.
nascida em 04 de outubro de 1972, empresária, portadora do CPF: 761.402.8/ 9-91
e carteira de identidade civil RG n. 5.459.837-8 SSP-PR, residente e domicilia ~a na
Rua Ilha de Paquerá, 616. Parque Verde, nesta cidade de Cascavel. Estud 1 do
Paraná, CEP 85807-726 e;

2. MARIA IZABEL ALVES DA SILVA, brasileira, natural da cidad. de
Cascavel - PR1 solteira, nascida em 20 de março de 1971, portadora do 1 'PF:
762.170.949-91 e carteira de identidade civil RG nº. 6.019.799-7 SSP-PR, residbnte
e domiciliada na Rua Ilha de. Paquetá, 616, Parque Verde, nesta cidade de Casei vel,
Estado do Paraná. CEP 85807-726, únicos sócios da empresa V. F. ALIMEN' OS
LTDA - ME, situada na Rua Recife, 1783, esquina com a Rua Nereu l:U11 10s.
Centro, nesta cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85.810-031, registrad. na
Junta Comercial do Paraná, sob o NJRE 4120777251 J por despacho cm scssãc do
dia 19 de dezembro de 2013, e inscrita no CNPJ sob o nº 19.445.336/0001 96,
resolvem, assim, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social.

Cláusula Primeira - A sociedade girará sob o nome empresarial de V. F.
ALIMENTOS LTDA - ME, situada na Rua Ilha de Paquctá, 616, Sala 02, Pan uc
Verde, nesta cidade de Cascavel, Estado do Paraná. CEP 85807- 726.

'Cláusula Segunda - O capital social será 50.000,00 (Cin4üenta mil reais) tlividi~o
em 50.000 (Cinqüenta mil) quotas de valor nominal R$ 1.00 (um re, l).
integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios:
r---------=-N:-:o:-:-M-:-:E=-=-----,!._,N)::--:,:::-0 -;::o·:::E~o::-:u-:-:o;:::. T:;::-A~s~-:-:vÃTõr<.íll r-
SIRLEI TRZEClAK 49.000 . 49.000,0 l
MARIA IZABEL ALVES DA SILVA 1.000 l .000.0 J

50.000.01
~

._ _,_ ~------~TOTAL 50.000

Cláusula Terceira - O objeto social será o Comercio Atacadista de Mercadori ~s
em Geral, com predominância em produtos Alimentícios; Comercio Atacadista 1 <!

artigos do vestuário e acessórios; Comercio Atacadista de artigos de cama, mesa e
banho; Comercio Atacadista de artigos de papelaria: Comercio Atacadista I e
Embalagens; Comércio Atacadista de artigos do uso pessoal e domestico (artigos de
uso doméstico, brinquedos, descartáveis); Comercio Atacadista de Müquim.1,.
Aparelhos e Equipamentos Elétricos, de uso domestico, Comercio Atacadista de
Equipamentos e suprimentos de inforrnálica; Comercio Varejista de co~mético•.
produtos de perfumaria, higiene pessoal e Comércio Varejista de Produto"Saneantes Dornissanitários.
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V. F. ALIMENTOS LTOA - ME

ALTER.AÇÃO CONTRATUAL DE N•. 02

Cláusula Quarta - A sociedade teve inicio de suas atividades em 16 de deze nbrn
de 201 J e seu prazo de duração é indetenninado.

Cláusula Quinta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser alienadas, ce idas
ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para sua
aquisição se postas à venda, fomrnlizando, se realizada a cessão delas. a alter ção
contratual pertinente.

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de ·uas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital soei· 1.

Cláusula Sétima - A administração da sociedade caberá a sócia SJR EI
TRZECIAK, com os poderes e atribuições de Administradora autorizada o us do
nome empresarial, vedado, no entanto, cm atividades estranhas ao interesse s cial
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, em
como onerar ou alienar bens moveis e imóveis da sociedade, sem autorizaçã dooutro sócio.

CláusulJl Oitava - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembr . o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedend ó
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resuh do
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas. os lucros ou per as
apurados.I

Cláusula Nona - Nos quatro meses seguintes tio término do exercício social. os
sócios deliberarão sobre as contas e deslgnarão administradores quando for o cas .

Cláusula Décima - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar li lia! nu
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula Décima Primeira - Os sócios poderão. de comum acordo. lixar u 1a

retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamenta cs
pertinentes.

Cláusula Décima Segunda - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a socieda e
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sen o
possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente. o valor de se 1s
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade. à
data da resolução, verificada em balanço esoeclatmente levantado.
Parágrafo único • O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Pagina - J

JUNTA COMl!:RCIAL DO BSTADO 00 PARANÁ· SBDB

CERTIFICO O IUIGISTllO RM 2S/08/201S 09:06 SOB N'
20154429422.
PROTOCOLO: 154429422 DK 24/08/2015. NIRB: 41207772511.
V. F. ALIJOmTOS LTI>A

Liberta<! Bogua
SBCRBTÃRIA G.IRAL

CURITIBA, 25/08/2015

h validade deste docu.ento, se impresso, fica sujei.ta à COlllprovac;.So di"rtua ãau_t9:'R~i5c4~~•9~8i2ºº sita
....,,,aq,resafacil.pr.gov.br iofonoando o aegu.u,te código da var caço.



~-- -· -·-- . ·-- .. ··-· •-----.. --..-.- ..::.,; .. ---

'r1f1J'•,'l:I~•{€f~ft. !-.::=u•, :,;;, ê~!.:':'!'-i·s '.l'.) 3,,;. ·,L ~.111]~:m \J:;.
l-

'::..,,:.,..,....,~ · ·· ·:;:"'\

Este docum,mto á o comprovante riu 1nC-CTlçio no CADASTRO DE
PESSOAS FislCAS - CPF, vodeda • oxlgõnclo por torcciros, oalvo
nos casos previ5tos ne Legi15lação vlgonta.

s
E

R VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL?

R Emitido em : 24/06/98o

·-· - _j

Nome ~-~..:.-.~;;;;_~~•~~-'; ,~

SIRLEI TRZECIA~l" !F ··,:-il!(. t t,\/t ·;.·· :;-~~ e» ~- 4
Ng do Inscrição ;..\~._ f {\ ·, -~.;.,:;. ;.~f ,\:;-' ato do Nes.cime11to

761402889-91~ \<.'.~."': ·~··/ 04/10/72

. l llllll 111111111111111111111111111111111111111111/IJlllf111111111~li

IJ;)
00126



V. F. Alimentos Ltda.
CNPJ: 19.445.336/0001-96

Inscrição Estadual: 90.651.913-58 - Inscrição Municipal: 92287000
Telefone: (45)3038-6365 - Fax: (45)3038-6365

E-mail: vf123alimentos@gmail.com

ANEXO li

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR

Pregão Presencial n.Q 15/2017

V. F. Alimentos Ltda - ME, inscrita no CNPJ/MF nQ. 19.445.336/0001-96, este ato
representada por sua representante legal, a Sra. Sirlei Trzeciak, portadora da Carteira de
Identidade n.Q5.459.837-8, expedida pela SSP/PR, e do CPF n.Q 761.402.889-91, DEC ARA, sob

as penas da lei, nos termos do artigo 4Q, inciso VII, da Lei n.Q 10.520/2002, qu cumpre
plenamente os requisitos de habilitação para o Pregão acima mencionado.

Cascavel, 06 de fevereiro de 2017.

r19 445 33510001-9~
Inser. Est. 906.51913-58

V. F. AUMENTOS LTDA - ME

RUI, :LHA os PAQU::TÀ. 6, 6,
p, r.•o· UE ""RDE. CEP 85807-720 t

'"'" ·"'" ··- P'RA'l"i~SCAVEL ,_,. :.:.:;:,.;

Representante legal: Sirlei Trzeciak

CPF: 761.402.889-91

RG: 5.459.837-8 - SSP/PR

Função: Sócia Gerente

Endereço: Rua Ilha de Paquetá n.!? 616, Parque Verde - CEP: 85.807-726 - Cascavel/ R. ~
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA. DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vi entesna data da sua expedição.
Nome Empresarial

1 V. F. ALIMENTOS LTOA- ME

1 Natureza ~urídica: SOCIE_!>~_§_EMPR~SÁ~AgM_!_T~qA _
1

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do
· Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo

: 41 2 0777251-1 19.445.336/0001-96 19/12/2013

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Páaina:

t------------------·------ -----·-·-·---'---------------'--j--------1Endereço Completo (Logradouro, N2 e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA Ilha de Pa uetá 616-SALA 02, Par ue Verde, CASCAVEL, PR 85.807-726

001 / 001

Da a de Início
d Atividade

16/12/2013

Objeto Social

1 Comercio Atacadista de Mercadorias em Geral, com predominância em produtos Alimentícios; Comercio Atac dista de
artigos do vestuário e acessórios; Comercio Atacadista de artigos de cama, mesa e banho; Comercio Atacadis a de artigos

; de papelaria; Comercio Atacadista de Embalagens; Comércio Atacadista de artigos do uso pessoal e domestic (artigos de
uso doméstico, brinquedos, descartáveis); Comercio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos Elétr cos, de uso
doméstico; Comercio Atacadista de Equipamentos e suprimentos de informática; Comercio Varejista de cosmé icos,

: produtos de perfumaria, higiene pessoal e Comércio Varejista de Produtos Saneantes Domissanitários.
Capital: R$ 50.000,00
(CINQUENTA MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$
(CINQUENTA MIL REAIS)

MARIA IZABEL ALVES DA SILVA
762.170.949-91

50.000,00

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n2 123/2006)

L------------____.__ _
, Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do

Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (A$) Espécie de Sócio Administrador Mandato

Microempresa 1_/
'
1
S/RLE/ TRZECIAK

761.402.889-91

1.000,00 SOCIO

Prazo e Duração

lnde erminado

1Último Arquivamento
J Data: 25/08/2015
1
1 Ato: ALTERAÇÃO
1
Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

49.000,00 SOCIO Administrador

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

Número: 20154429422 Situação
REGISTRO TIVO

Status
xxxxxxxxxxx xxxxxx

17/067989-6 CURITIBA - PR, 26 de janeiro de 2017

-~-
LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br
e informe o número 170679896 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

(1'•11~" ~il!Oll(l,,jjj,t,(l'ftolwMl<)t~
C~•lirJC~~1.,,t11:o1u ""' lol<,,_ 1.,., lt'H'('Jioj jl,H lt- """'111,1:..~

Pre1idf'nci,1 da R~põbUc<11
C.1ss11C1v,1

Medido\ Prov1~0,1a No2.J00•2.
de 24 de agostode 2001

Documento Assinado Digitalm nte 26/011#0
Junta Comercia/ do Paraná .
CNPJ:77.968.170/0001-99 -

nnnlq8Você deve instalar o certificado da JÚCEeffifU t...
www.juntacomercial.pr.gov.br/c rtifica'ao



V. F. Alimentos Ltd
Inscrição Estadual: 9065191358 - CNPJ: 19.445.336/0001-96

Telefone: (45)3038-6365 - FAX: (45)3038-6365
E-mail: vfl23alimentos@gmail.com

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE ( PP).

DECLARAÇÃO

•

V. F. Alimentos Ltda. - Me, inscrita no CNPJ nº 19.445.336/0001-96, por int rmédio
de sua representante legal a Sra. Sirlei Trzeciak, portadora da Carteira de ldenti ade nº
5.459.837-8, e do CPF nº 761.402.889-91, DECLARA, sob as penas da lei e para os fins de

direito e disposições do presente edital, ser microempresa nos termos da legislação igente,

não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no artigo 3º da Lei Comple entar
123/06.

fT9.445.336/0001-9{31
Inser. Est. 906.51913-58

V. F. AUMENTOS LTDA - ME

RUA ILHA0€ PAQU:ETA. 616
B ~ •. PAAOUe VERl?>E · Ci:1''85007-n.6 ....

1
.t

~SCA~l ...,_ ~~

Cascavel, 06 de fevereiro de 017.

Representante Legal: Sirlei Trzeciak
CPF: 761.402.889-91

RG: 5.459.837-8- SSP/PR
Função: Sócia Gerente

Endereço: Rua Ilha de Paquetá, 616 - Parque Verde - CEP: 85.807-726 - Cascavel PR. {$J
000129
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ESSER & LEONHARDT LTDA
CNPJ 04.760.863/0001-18

Supermercado.

ANEXO li

PREGÃO PRESENCIAL 15/2017

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILIDAÇÃO

À Pregoeira do Município de Mercedes - PR
Pregão Presencial n.0 15/2017

IE; 90246684-3;3

ESSER & LEONHARDT - LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº. 04.760.863/0001-1 , neste
ato representado por seu representante legal, o Sr. DORLAI VILSON LEONHARDT, ortador
da Carteira de Identidade n.0 3.457.748-0, expedida pela SSP/PR, e do CPF nº. 466.9 5.009-
72, DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei nº 10.52 /2002,
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o Pregão acima mencionado.

MERCEDES - PR, 06 de Fevereiro d 2017.

ESSER & LÉONHARDT LTDÀ
DORLAI VILSON LEONHARDT
CNPJ: 04.760.863/0001-18

. Avenida João XXIII, 473, Fone: (045)3256
CEP 85.998~000 - Centro - Mercedes

1155
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO[;. ASSUNTOS DO MERCOSUL
Jl)NTA COMERCIAL DO PARANÁ .
SISTEMA lf\JTEGRAQO QE Al,JTOMAÇÃO DO Rl;:GISTRO MERÇANTIL - SIARCO

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arqutvados nesta ,,h,mta Comercial e são Vi! entesna data da sua expedição.

CERTIOÃO SIMPLIFICADA Páqlna: 001 / 001

Nome Empresarial
ESSER & LEONHARDT LTDA - EPP

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMP~ESÁRIA LIMITADA
Número de Identificação do Registro de CNPJ
Empresas - NIRE {Sede)

41 2 0469577-9 04.760.863/0001-18

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, l)F, CEP)
AV JOAO XXIII, 473 CENTRO, MERCEDES, PR, 85.99{3-()00

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo
13/11/2001

Da a de Início
dE Atividade
n211112001

Objeto Social

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMlfl!ANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
SUPERMERCADO;- COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO OE PETROLEO (GLP); - COMERCIO VAREJ STA DE
ARTIGOS PARA ANIMAIS E INSUMOS AGRICOLAS; - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE l)SO PESSOAL E
DOMESTICO;· COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE Al)DIO E VIDEO; • C(oMERCIO
VAREJISTA DE MOVEIS;· COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR; E· COMERCIO VAF EJISTA DE
PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICVLOS Al/TOMOTORES.
Capital: R$ 200.000,00
(DUZENTOS MIL REAIS) Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte
(Lei n2 123/2006)

Prazo ~e Duração

Capital Integralizado: R$ 200.000,00 Empresa de pequeno porte
1

(DUZENTOS MIL REAIS)

1---------------~---:-:-~---•I_----t----1Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mancjato
Nome/~PF ou Cl_-!Eit Pa~ticipacão no cao,l,til.l.{fil)_ g~écie ?e Sócio
EDIMAR ANTONIO ESSER 160.000,00 SOCIO

lnde erminado

706,115.999-53
DORLAI VILSON LEONHA/WT

466.975.009-72 40.000,00 SOCIO

Administrador..~
Administrador

Administrador

Término do
iAandãio~-
xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx
Último Arquivamento

Data: 23/06/201 O Número: 20106371053

Ato: PROCURAÇÃO (QUANDO ARQUIVADA INDIVIDUALMENTE)

Evento (s): PROCURACAO

1 Situação
REGISTRO, TIVO

Status
xxxxxxxxxxx xxxxxx

17/062916-3
CURITIBA - PR, 18 de janeiro de 2017 --
-~~-· -

LIBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br
e informe o número 170629163 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

'""'" '"'~~••<•"'"'" Documento Assinado Digitalr ente 18/01/2017
(M,hlldcoprlyln~M~<>N.i,...-.i~rN'"""'fl<'J..tk-lnfou..~,... Junta Comercial do Paraná 6i0

Presoo,noad,Repúblk, CNPJ:77,968.170/0001-99
Ci'l\aCivil

1 M:;~i:~r:;::~~: ~~~-i. 1 Você deve lnstalar o certifica< o
! IAJ\Af\Af 111nt~r.nmQrf'1:=il nr nm, h_; f':.P ·fi rl.Q r\ ,{)
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-----------------------------
--.,.,

'.>:Gi.JNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIED~.,_~;, !:r: t'>
ESSER & LEONHARDT LTOA. (\ff' ., ., ...,,\·;;,~
CNPJ/MF N.0 04.760.863/0001-18 1'>L~;;--•' \

NIRE 412.0469577-9 ~'::-F J
J_U,_ha 1 d 5
/

EDIMAR ANTONIO ESSER, brasileiro, casado sob o regime de e ili (',. ai de
bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n~ '706.115.999-53, portador da carteira de
identidade RG n". 1.78f;.853-6 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Willy Barth,
77:;, Casr, Ci!ntro, Pato Hragado-PR, CEP: 8594/5-0C0,
;)ORLA; v·;'LSON LEONHARDT, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial
,.J. t1:!rn;, c.npres.irío, inscrito no CPF/M? sob n!l 466.975.009-72, portador da carteira de
id,-_n;i,'.::d..- RG n'-'. 3.457.748-0 SSP-PR. residente E' domiciliado na Rua João Inácio, ,103,
C::,e.;, c.-.~i1'·.ro, Mercede:,-PR, CEP: 85998~000,
únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o
,10m;! de ESSER & LEONHARDT LTDA., com sede na Aveni(\a João XXfT!, 473, Centro,
11.:rc:ed<:!f;--PR, CEP 85998-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nQ 04.760.863/0001-18,
1u·,:,;trad:.1 na [unta Comercial eh Paraná sob nº 4-p.0469577-9 em 13/11/2001; e última

·'- ,llt•.'raç:,,, contratual registrada sob n". 20040331806 em 03/03/2004, resolvem alterar o
,,--._ e.. :.' .-,:1.n social mediante as cordíções e:itilbdf!Cidas nas cláusulas seguintes:

<':· .. J _:;·yu-, FRE·.fflRA - [1/, ALTERAÇ.\.O DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que~
'.=." ,' -._ '.,· 0~1j,~to '.;c:-ci~! a l'xplo:·a,;ão do ramo de: Comércio varejista de merec:dori,is eP1
;: :,,,;,, .,::1 ::m:'... ;-:,!::inánci:i de produtos ali1rn-:11ticios, com área de, Comércio varejista de
.· ·_. -.-':- :·>.,:'-:,:i~. ·:.~· .':;ista de máqnin.i-: --e aparelhos de uso doméstico e pcsoal. e
('.,;:.,·'.::-::i·.i varejista d,: ,trhgos p/ animais <>. insumos agrícolas, passa a partir deste: data ,,
ie,· ,.: :;::g,únt!~ objeto: - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominânda
=.

1
.'.·: :· -_-.:: ·k :·,;s :t!imcntkios ·- "supe,:m,!rc:;:::o; - Co11ié:rcI\i v·r.:.:..:jist,: de g.':s Eqüefr:.-1:c--dr.:
p·.,', ::;1,.· ·; :,GLP); - Comércio varejista de: artigos para animais e insumos agrícolas; -
Cc-,.. :-': ··.il, varejista de artigos de uso pessoal e domést-ico; - Comércio varejlst., de
•:.+ ... !•:-::·:n?.sticos e equipamentos de áudio e vídeo; - Comércio varejista de móveis; -
'--~•.,:--,:i:. .-1,) a varejo d1: pneumMicos e cârnaras-de-arj e - Comércio a varejo de peças e
, :::. · :'''.:::·: · ovos para vcícu'v» automotores

·-....._, l>· :' ·;JC.!:. . .'. :T-:Ut-:D/t: :::e•·r.:,mecem imllteri.',\1!, _·.s demais cláusul.is vigentes que nãc
,-~<:: ..;, . ('Cr.1 :1•; c'.:,:•:,::,içôe1, -.-:~, _01esente instrumento,

,,.....,._ Ci',ÁUSC.A TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÂO DO CONTRATG: À vista da
d1,;d if:-~::11;é'i:; ora ajustada. co_11solici.::-f:r: o contrato c;ocial, que passa é! h~r a seguinte
.·t!d ·11,·,,c:

CONTiU.-i'O SOCIAL CONSOLIDADO
ES~jfR & LE:JNHAhD'f LTDA.
CN:)J/YIF: 04.760.863/0DG:i.-18

NIRE: 11Vl46957'l-lJ

r;!_-.::>,: ,~ f'. /.. !-,!'i'._;l\;:c, fü,SER, brasileira, rn.•:,1do sob o regü,:0 de comunhão p,,rciai do
·. · · · · · •., -- ,,, --· - ' • ,.,..r.-•o 1· o ('·:n,;) •·r,· se)'.·, J',! 7()6 ·115 9o9_r:;3 po1·t.,dor d,, C"'1·t•,,;,.a de.1 •.. ,. .•~·-····~-, , •. ,.J,. I~ l _1, __ l'Yl.... U .• •. , ./ ..... , ,.... <1 Cl C.L

i:1,;,ti:i,:(:f RG nº. 1.788.853-6 SSP-PR, resid,~ntt: e domicili;idu n:i Avenida V✓illy 8;;,rth,
Y/:i. ~-:,::':'., CenlTo, Pato Bra~Jado-PI,, CEP: 859'18-000,✓,,_.,.,

\ (

! \



--- ---------- ---- --------------------- ..,.. --

·- ,( ·:-- ·::,-~
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDA_ Ô_•• ij/'.;:r·,i~·- :_, _

/ ...., (:\ ••'(:("ESSER & LEONHARDT LTOA. .<.-;:.\·-:.----- -< Cc,
CNPJ/MF N.0 04.760.863/0001-18 /.~:;<:~--L'.,·-;~"~•·:,~

NIRE 412.0469577-9 / ( ~,::t;\;~i
1 t :fo1pa -~ e 5' \ l½"' .. J ., J

DORLAI VILSON LEONHARDT, brasileiro, casado sob o regime d~~~·i;~· eia!
de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 466.975.009-72, portador··t1it:ci/rteirn de
ident-,<lnde RG nº. ~.457.'748-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua João Inácio, 403,
Casa, Centro, Mercedes-Plc, CEP: 85998-000,
Tem constituída entre si uma Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome de
ESST:R & LEONHARDT LTDA., com sede na Avenida João XXIII, 473, Centro,
MercPdes-PR, CEP 85998--000, e inscrita no CNPJ/MF sob nQ 04.760.863/0001-rn,
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n" 412.0469577-9 em 13/11/2001, regida
pelos artigos 1.052 a 1.087 do Código Civil, instituído pela Lei n.0 10.406, de 10 de janeiro
de 2002; pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade
gim sob o nome empresarial de ESSER & LEONHARDT LTDA. e tem sede e domicílio
1
1
,: Avenida João XXIII, 473, Centro, Mercedes-PR, CEP 85998-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá
a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior,
1.12dia.,te alteração contratual assinada por todos os sócios.

' i

CLÍ1.USlJLA. TERCEIRA - INÍCIO DAS A11VIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
:;o ::rnDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 12/1]/2001 e seu prazo de
~ :,:,·:· ·1•;·~~-.,·, (; YH)r terripõ indete.~·1niúaÔ~J.

CL/~USULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no
l'ilfl'.ll d:>: - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
1

;r,:dntos alimentícios - snpcrmercado; - Comércio varejista de gás liqüefeito de
petróleo (GLP); - Comércio varejista de artigos para animais e insumos agrícolas; -
Comércio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico; - Comércio varejista ríe
dctrndomésticos. e equipamentos de áudio e vídeo; - Comércio varejista de móveis; •·
Comércio a varejo d~ pneumáticos e câmaras-de-•ar; e - Comércio a varejo de peças e
:,cessóriofJ novos pai·a veículos automotores.

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social {) de R$ 200.000,00
(.:luzcnh)s mil •:ee:i.s), divididos em 200.000 (duzentos mil) quotas de capital no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscrita e jú integralizadas, em moeda corrente
do País, pelos sócios e distribuídat. da ser,uin.le forma:

r-----------------------
~SOCIO
1-EDI~1/\.R ANTONIO ESSER

1
DO~Lk~ ~'ILSON LEONHAR'JT _
TOTAL
-------- ---~-----

-·---·----,-------------~'½, QUOTAS
80.00 160.000
20.00 40.000-----1----
10o.oo 200.000

VALOR
-j

160.000,00
40.000,00 .,
200.000,00 1

,.,
,_;:.....----

,.....)
,:..



.. -----------------------

St:GlJNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIED~~~~Et.:\~~~
ESSER & LEONHARDT LTOA. {/ .,. .....

1
~,.,,., \'(\

CNPJ/MF N.º 04.760.863/0001-18 ( "-:Jí~·~-
NIRE 412.0469577-9 t'~t<fl11

· . H\"-t)la,~ e 5,,.«-V
&CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A resp .~ng; e de

cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
it,tegrnlização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10406/2002.

CLÁU-:'ULA SÉTIMA· CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivil,íveis e não poderão ser cedidas ou ti-ansfericlas a terceiros sem o consentimento
dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito
de prderência para a sua aquisição· se postas à venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente.
Parágrnfo único: O sócio que pretenda ceder ou h·ansferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas
postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou
renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias,
COllfados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante.
S.:: todos os sócios manifesta.rt;m seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na
pH,p(•rção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido
e ui,•pi·.o de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

'---·

CI .-'.T.JSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOMF
li\

1
·:·~~!-:SARIAL: A administração da socied·áde cabe a EDIMAR ANTONIO ESSER e

;::., :.,~ .q VILSON LEONHARDT, com ,>s podetes e atribuições de gerir e administrar
... · .· :::<i,~:, da ::,~::i;::J,u,J.,~, .,~•p;:risE:r.1:', Ic, 'n·fr:n e pa:.:,i,·;.!mL"nt2, j:.:di,:ial · ~ exh·:i
jud i·_faimente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadãs e
terceiros em geral, bem como praticar lodos os demais atos necessários à consecução dos
objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nomeen:1;nesarial isoladamente.

f?,J. ''· É vedado o uso do nome empresarial cm atividades esh·ai1has ao interei;se social
c,n ut::;1;mir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade', sem autorização do outro sócio.
s .'2. "- h-.culta-se aos rtdmini;,lradores, atuando :soladamente, constituir, em nome da
scckdi1;[·.!, prncuradore~: para ;~eríodo dett);·minado, devendo o insh·umento de mandato
especific:-:.- o:- a!·,x: e o_r2ni./'ie.s ,t-serem praticado~.
U 2.

0

- Pod erao ,;e,· dc:;ignr1do:; admi111.stradores não sócios, obedecendo ao disposto no
ML 1.í~61 da Lei u." Hl.4.06/2002, 0:1 seja, a dcsigm!:,:/io deles d0.pender~ de aprovação da
unanimidade dos sócios, enquanto e capital não estiver integralizado, e de dois terços,
n,: iJ1.:n.inK,, após a intr,gralizélc;ão.

§ ,1-,r,_ A ii:vrslidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer às
fri·malic:ac'.1.1s tb !:~gislação vi6~nte.

CL-'.TJ~'"l'!,A NO.r-:A · RETfüi\DA PRO-LAIJORE: Os sócios poderão, de comum
:lC'o,:dc, f:x,.r vnna rvtirada ruensnl, a título dr "p:·6-Jabore", cbservadas as disposiçõesregular..1t:1ta:e.~ -~ert:ne,1t,~s.

:'.J..',.TJ~~~JLA r.ÉC'.~lfA - ;iX!JRCÍCIO GOCl:!cL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
': ~:/.l{i;,::l'AÇÍ\-CJ DOE [;ÓCIOS NOS RESULTAD;/0S: A lér_!J)-ino de cada exercício

. -->.,., ...... - L..-t.,,- /
1

. , ~1unl.::,µ1<; '~" '"·•.:_!Ice,:~.'~refe1tur.i c1<> te cópia c..ui ii-J-1 ~ v_.H1
~ .,(1lf!CO quo, ~ \'..JrflSen .. •
'-' documento ongm..l ~
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NIRE 412.0469577-9 . _fr.t{-18
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social, coincidente com o ano civil, os administradores prestarão 2ô¼1\§·t . j. :i. das de
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço ·· atrimonial e
demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios
dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem
na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias,
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros,
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o
art, 1.059 da Lei n.0 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro
:,: .r.es seeuintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e
tL's.:gnarão administradores quando for o caso.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:
I'alr.cmdo ou interditado qualquer sócio, a socíedado continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
d:.: ~,):.:ios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
<·.. : :·:.;à-::' r:1tri..!n:y,,;:i-t da soci2d,:,.~12, à c:lê,1:a :b rosolucão, verificada em balanço
<:>spedalrriente levantado.

Paragrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

~:lAUSlJLA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os
/dnúnistradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a
;1•.k

1::1dração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
p,;, ::-~ encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariarnente, o
é\>.·_;\'i:o ,, cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a
pro~·,:::e<lade.

C: )USULA DÉCIMA <~UARTA - I.-ORO: Fica eleito o foro da comarca de Mercedes-Pr
!.•. 1r;-, ,l exercício e (' cur,1primentc dos dii eitos 2 obrigações resultantes deste contrato,
v,•.-.:1 C');:~:-1:!::.,a renúncia il qualquer outro, por rr,:fr, especial ou privilegiado que seja ou
vonh., :;1!r.

E por esturcrn a,%i.'11, justos e contratados, lavram ,~ assinam, juntamente com 2 (duas)
testemunhas a presento alteração, em 3 (tres) vias de igual teor e forma, obrigando--se
fii~lnH)tll'e por si, seus herdeiros e sucessoras legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Mercedes -PR, 23 de Abril de~--

~ • ,..1

~refeaur• do ~tu1i\";~µi\} f.,_i.J :··· ~: ·.:
1
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SEGUNDA ALTERAÇÃO COI\ITRATUAL DA SOCIEDADE::;.u~,~

ESSER & LEONHARDT LTOA.
CNPJ/MF N.0 04.760.863/0001-18

NIRE 412.0469577-9

Mercedes -PR, 23 de Abril de 2009.

l
/

.· ·:;,.-'/r-4,..- _t'fa.-p4?!- . _)
(_ DÕRLÁ:I VILSON LEONHARDT

Testemunhas:

tY1;~,t-ª~-~--~-Jof,É ADALTO BARBOSA
RG n'. 5.708.208-9-SSP/PR

Assinatura:
LIDIA ANGELA \{l
RG nº. 1.943.625-SSPjPR
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IRMÃOS ESSER COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME
CNPJ 12.403.48ti/OOOl-10

IE 90!?30002-47

ANEXO li

PREGÃO PRESENCIAL 15/2017

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS OE HABILITAÇÃ

A Pregoeira do Município de Mercedes - PR
Pregão Presencial n. 0 15/2017

IRMÃOS ESSER COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTOA - ME, inscrita o
CNPJ/MF nº. 12.40~.480/0001-10, neste ato representado por seu representan e
legal, a Sra. FERNANDA LUIZA SCHNEIDER, portadora da Carteira d
Identidade n.

0

5.472.371-7, expedida pela SSP/PR, e do CPF n.0 886.302.69 -
87, DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei n °
10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o Pregãacima mencionado.

MERCEDES - PR, 06 de Fevereiro de 2017

1~IRMÃO:-S:-E=-S::-::,-_E=-=R'::-"C-::-O~M::2"E~R~C-:--"IO~DE=--~ALIMENTOS LTOA - ME
FERNANDA LUIZA SCHNEIDER

PROCURADORA
CNPJ: 12.403.480/0001-10

Rua Monte Castelo, 575, Fone: (045)3256-1160
CEP 85.998-000 - Centro - Mercedes - PR
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GOVERNO DO PARANÁ

" SECRETARIA DE, ESTADO OA IND(JSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE Al)TOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivadc;is nesta Junta Comercial e são vi,;entesna data da sua expedição.

CERTIQÃO SIMPLIFICA0A Páqlna: 001 / 001

Nome Empresarial
IRMÃOS ESSER COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Número de Identificação do Registro de CNPJ
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0684773-8 12.403.480/0001-10

Endereço Completo (Logradouro, N2 e Complemento, Bairro, Cidade, l,JF, CEP)
RUA MONTE GASTELO, 575, CENTRO, MER,_C_~E_D_E_s...,_P_Ri-, 8_5_.9_9_8_-o_o_o --t-----1
Objeto Social

Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP), de peças e acessórios para instalação de botijões ce gás
(mangueiras, abraçadeiras, vedadores, capas e suportes), de plantas e flores naturais e artificiais, de artigos f1>tográficos e
para filmagem, de produtos alimentícios, de bebidas, gelo e carvão (disque festa), de cosméticos, produtos de perfumaria e
de higiene pessoal, Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, Laboratórté derevelação fotográfica.

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo
18/08/2010

Dat"' de Início
de Atividade

6/08/2010

Capital: R$ 5.000,00
(CINCO MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$
(CINCO MIL REAIS)

5.000,00

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n2 12~/2006)

Microempresa
!

Prazo k!e Duração

lndeterrnmado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ Participação .no capital (R~) Espécie de Sócio Administrador
MOEMASCHNEIDER ESSER 2.500,00 SOCIO Administrador

058.968.689-52
GABRIEL ANTONIO ESSER

097.707.649-06
FERNANDALUIZASCHNEIDER

886.302.699-87

2.500,00 SOCIO

0,00 MAE/ASSISTENTE

Término do-~
xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx
Último Arquivamento

Data: 12/12/2016

Alo: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

Número: 20167576658 Situação
REGISTRO ! TIVO

Status
XXXXXXXXXXXJXXXXXX

17/061870-6
CURITIBA - PR, 17 de janeiro de 2017

LIBERTAO BCX3LJS
SECRETARIA GERAL

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br
e informe o número 170618706 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

'"'"'" ,....,..,,.,.,_, Documento Assinado Digitalm~nte 17/01/2017
C♦n•llc:idopNlnlUMs>Na<..-<kh(~,,wormat,,:~ Junta Comercial do Parané ~

P,,.,,ond•d• Re1x>bli<a CNPJ:77.968.170/0001-99
CHa(1v1I

'-......, .,.J" M:~ft~::::·~:~::;;l~~·2' Você deve instalar o certificadb da JU
www.juntacomercial.pr.gov.br/ioe;~fic ,- • r ,

tJl;...: l ·:!. G



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
FM COMÉRCIO DE GÁS LTOA - ME
CNPJ/MF: nº 12.403.480/0001-10

NIRE: 412.0684773-8
Foi a: 1 de 6

MOEMA SCHNEIDER ESSER. brasileira. maior, solteira, nas ida em
08/11/1993, natural de Marechal Cândido Rondon-PR em
inscrita no CPF/MF sob nº. 058.968.689-52, portador da ca eira de
identidade RG nº. 9 602.875-0/SSP-PR, expedida em 18/ 6/2002,
residente e domiciliada Rua 7 de Setembro. 385, apto 801 - E ifício D.
Pedro, Centro, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP: 85960-000

GABRIEL ANTONIO ESSER, brasileiro, menor púbere,
nascido em 27/03/1998. natural de Marechal Candido Ron
estudante, inscrito no CPF/MF sob nº. 097.707.649-06, port dor da
carteira de identidade RG nº. 9 602.871-1/SESP-PR. expe ida em
14/02/2012, residente e domiciliado na Rua 7 de Setembro, 3 5, apto
801 - Edifício D. Pedro, Centro, Marechal Candido Rondon-P , CEP:
85960-000., assistido por Fernanda Luiza Schneider, br sileira,
divorciada, empresaria, inscrita no CPF/MF sob nº 886.302. 99-87,
portadora da Carteira de identidade Civil RG nº. 5.472.371-7/S SP-PR.
residente e domiciliada na Rua 7 de Setembro, 385, apto 801 - Edifício
D. Pedro, Centro, Marechal Candido Rondon-PR, CEP: 85960-0 O.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada
nesta praça sob o nome de FM COMÉRCIO DE GÁS LTOA -
sede na Rua Monte Castelo. 575, Centro, Mercedes-P , CEP
85998-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nº. 12.403.480/0 01-10,
registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.068477 -8 em
18/08/2010: resolvem alterar o contrato social mediante as co dições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL: A so iedade
que gira sob o nome empresarial de FM COMÉRCIO DE GÁS LTOA - ME. assa a
denominar-se, a partir desta data, IRMÃOS ESSER COMÉRCIO DE ALIM NTOS
LTOA - ME, sem solução de continuidade, assumindo o ativo e o passivo da sue d ida.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A socied de que
tem por objeto social a exploração do ramo de: COMERCIO VAREJISTA D GAS
LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) e: COMERCIO VAREJISTA DE PE AS E
ACESSORIOS PARA INSTALAÇÃO DE BOTIJÕES DE GÁS (MANGU IRAS,
ABRAÇADEIRAS, VEDADORES, CAPAS E SUPORTES)., passa a partir desta data a
ter o seguinte objeto: Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (G P), de
peças e acessórios para instalação de botijões de gás (mangueiras, abraça eiras,
vedadores, capas e suportes), de plantas e flores naturais e artificiais, de rtigos
fotográficos e para filmagem, de produtos alimentícios, de bebidas, gelo e arvão

'
)_ ~}---
\

~
(50

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/12/2016 ll:34 SOB N' 20167576658.
PROTOCOLO: 167576658 DE 08/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602835436. NIRE: 41206847736.
IRMÃOS ESSER COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL lil:;)

CURITIBA, 12/12/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respecti os p ·
Informando seus respectivos códigos de verificação , ('-. n ('· 1 .~ •';
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
FM COMÉRCIO DE GÁS LTOA - ME
CNPJ/MF: nº 12.403.480/0001-1 O

NIRE: 412.0684773-8
Folh : 3 de 6gira sob o nome empresarial de IRMÃOS ESSER COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTOA

- ME e tem sede e domicílio na Rua Monte Castelo, 575, Centro, Mercedes-P , CEP85998-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade oderá
a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no e terior,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA- INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃ DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 16/08/201 O e seu pra
duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a expl ração
no ramo de: Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP}, de pe as e
acessórios para instalação de botijões de gás (mangueiras, abraçad iras,
vedadores, capas e suportes), de plantas e flores naturais e artificiais, de a igos
fotográficos e para filmagem, de produtos alimentícios, de bebidas, gelo e c rvão
(disque festa}, de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pe soai,
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domi iliar,
Laboratório de revelação fotográfica..

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 5.000,00 (cin o mil
reais), divididos em 5.000 (cinco mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,0 (um
real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos s · cios
e distribuídas da seguinte forma:

~o;EeMA SCHNEIDER ESSER____ __ =i .. 50_(,;-'-;'-41--:...:,_;;_=
[ GABRIEL ANTONIO ESSER l 50.00,
!TOTAL ------- 1. 100.001

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidad de
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidaria ente
pela integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/20 2.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentim nto
dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e pre o, o
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

t.. •)

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de uas
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidad de
quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exer am

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ· SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/12/2016 11:34 SOB N' 20167576658.
PROTOCOLO: 167576658 DE 08/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602835436. NIRE: 41206847738.
IRMÃOS ESSER COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA · ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 12/12/2016
www.ernpresafacil.pr.gov.br ~

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos p s ·
Informando seus respectivos códigos de verificação
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
FM COMÉRCIO DE GÁS LTOA - ME
CNPJ/MF: nº 12.403.480/0001-1 O

NIRE: 412.0684773-8
capital que possuem na sociedade. Folh : 5 de 6

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patri oniais
em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonst ações
intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Anteci ação
de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse cas será
observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital ocial,
conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.º 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as co
designarão administradores quando for o caso.

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o b
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a
do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administr

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE S. CIO:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividade com
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo inte esse
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liqu dado
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificad em
balanço especialmente levantado.

Parágrafo único 6 O mesmo procedimento será adotado em outros casos em ue a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarc de
Mercedes-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações result ntes
deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especi I ou
privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via ú ica,
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumprí-lo em t dos
os seus termos.
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Mercedes-PR, 06 de dezembro de 2016.

A validade deste documento,

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/12/2016 11:34 SOB N' 20167576658.
PROTOCOLO: 167576658 DE 08/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602835436. NIRE: 41206847738,
IRMÃOS ESSER COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

Libertad Bogus J1i?
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 12/12/2016
www.empreaafacil.pr.gov.br ,

se impresso, fica sujeito à_compr~v~ção de sua_auten~icidade nos respectivo .~or, ~ f· ~ 3
Informando seus respectivos codigos de verificaçao ' \.... l) ....:... 'i



PROCURAÇÃO

Saibam quantos este instrumento de procuração bastante virem, que aos dez (10)

dias do mês de Janeiro (01) do ano de· Dois Mil e Dez~ssete (2017) em Mercedes -

Paraná, IRMÃOS ESSER COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTOA-ME, pess a jurídica de

direito privado, com sede e foro nesta cidade, inscrita no CNPJ nº 12.403. 80/0001-1 O,

neste ato representado pelo seu titular a Sra. MOEMA SCHNEIOER ESSE , inscrita no

CPF nº 058.968.689-52 e da Carteira de Identidade nº 9.602.875-0, e pedida pela

SSP/PR, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliada na cidade de Marechal

Cândido Rondon-PR constitui seu bastante procurador a Sra. FERN NDA LUIZA

SCHNEIDER, inscrita no CPF nº 886.302.699-87 e da Carteira de I entidade nº

5472 371-7, expedida pela SSP/PR, brasileira, empresária, residente e d miciliada na

cidade de Marechal Cândido Rondon-Pfc, a quem confere amplos e gerais p deres para o

fim especial e EXCLUSIVO de representá-la perante:

Órgãos públicos, tais como PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES.

SECRETARIA DA REC~ITA FEDERAL, SECRETARIA DA RECEITA ESTA UAL, INSS -

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, CAIXA ECONÔMICA FE ERAL/FGTS,

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, podendo efetuar todas as funç es gerenciais

na área de Recursos Humanos do Outorgante quanto a empresa IR ÃOS ESSER

COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTOA-ME.

Podendo ar.te ao mesmo tudo assinar, requerer, provar, compro ar, conceber,

retirar, encaminhar todo e quaisquer documentos para o bom andamento dos negócios

que o Outorgante acima identificado possui, o que for necessário por este in trumento.

Enfim, praticar todos os atos necessários para representar a empres outorgante

O período de vigência desta procuração é válido por tempo indetermi

Caso o outorgante não puder representar a empresa

mesmo poderá substabelecer outra pessoa em seu lugar.

Mercedes-PR, 10 de Ja eiro de 2017.
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POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ
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PARANA CORPO DE BOMBEIROS
GOVERNO DO ESTADO

4GB - SPCIP MARECHAL CANDIDO RONDON

CVE - CERTIFICADO DE VISTORIA EM ESTABELECIMENTO
3.1.0 l .16.0000824389-83

O Serviço de Prevenção Contra Incêndio e Pânico do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Padan
á, vistoriou oestabelecimento ocupado por FM COMERCIO DE GAS LTOA , certificando que a execução das medi, a
s de segurançacontra incêndio e pânico estão de acordo com as normas:

CPF/CNPJ: 12.403.480/0001-I0

Localização:
R MONTE CASTELO, 575 - MERCADO RAINHA
CENTRO

' MERCEDES-PR

1 Inscrição Imobiliária: li Indicação Fiscal:~.
Ramo Atividade Econômica (d.: acordo com CNAE)v
4784/9-00 - COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP)

4757/1-00- COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA
APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E
COMUNICAÇÃO

• Este documento não gera direito a liberação para exercício da atividade econômica junto a outros orgi
os, cabendo aointeressado cumprir a legislação específica de cada órgão.

• A certificação perde a validade, a qualquer tempo, caso ocorram alterações das condições observadas 1
o momento davistoria, tais como ampliações, mudanças de ocupação, entre outras.

• O Corpo de Bombeiros poderá fiscalizar o estabelecimento a qualquer tempo.

Área da Edificação: 6,00 m2

Área Ocupada: 6,00 m2
Capacidade de Público:

Projeto NIB: 466674/2009 Laudo NIB:
Ocupação: M-2 - LÍQUIDO OU GÁS INFLAMÁVEIS OU COMBUSTÍVEIS,.....__
Uso de GLP liberado: REVENDA CLASSE 11 - (ATÉ 1560 KG)--- Medidas de Segurança: SINALIZAÇAO DE EMERGENCIA, ILUMINAÇAO DE EMERGÊNCIA, SA

DAS DE
..

EMERGÊNCIA E EXTINTORES .~
Nota:
REVENDA DE GLP CLASSE IJ - ATÉ 1.560 KG.

VALIDADE DO DOCUMENTO: 27 de Junho de 2017

8238d5de.ed2d48e9..ad461975.9daf6a84-3"

A autenticidade deverá ser confirmada no endereço
www.prcvfogo.pr.gov.br

MARECHAL CANDIDO RQNQON, PR, 30 de Junho de 2016
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SOLDADO LUCIANO FAGUNDES DOS SANTOS <&~ -fc· . 2 TENENTE LUCAS GABRIEL SCHLOG,.,,._. 'Serviço de Prevenção :

Chefia do Serviço de Prevençãoi ,.,.

~
•,( ... .. ,~.....~ -~~,.-~-~ ... i -4.

~(~
.

1 ~,

8238d5de.ed2d48e9.ad46! 975.9daf6a84 3



• • 0'3/fJ2h.01?

.-

CERTIFICADO DEAUTORIZAÇÃO PONTO DE REVENDA DEGLP

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO
PONTO DE REVENDA DE GLP

Razão Social

CNPJ

Número de Autorização

Número Despacho

Data da Publicação 09/12/2010

Endereço

- '

FM COMERCIO DE GAS LTDA

12.403.480/0001-1 O

GLP/PR0203746

ANP Nº 1891

09/12/2010

RUA MONTE CASTELO - 575 -
CENTRO-MERCEDES-PR

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição qµe lhe
confere o artigo 8°, inciso XV da Lei 9.478, de 06 de agosto de 1997, CERTIFICA que, nesta
data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada a exercer a atividade de revenda
de gás liqüefeito de petróleo - GLP, nos termos da Portaria ANP nº 297, de 18 de nov~mbrode 2003.

Emitido às 08:36:53 horas do dia 03/02/2017 (data e horário de Brasília).

Código de controle do certificado: F888.7A6A.6A07.07FF

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo
sobre certificados emitidos posteriormente.

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Ponto de Revenda de GLP
Autorizado deverão ser verificadas pela internet, no site da ANP:www.anp.gov.br

http://www.anp.gov.br/revendagJp/CertificadoPreview.asp


